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EDITAL Nº 35/2021 
LICITAÇÃO CODEVASF – LEI 13.303/2016 

FORMA ELETRÔNICA 
MENOR PREÇO 

 
A V I S O  

 

OBJETO: Elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando a construção de 
uma ciclovia interligando os municípios de Salvador /BA e Aracaju/SE. 

 

 
Obs.: Na fase de habilitação, o licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui o capital social mínimo 
no valor de 10% (dez por cento) do valor orçado da Codevasf. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, 
individuais, que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

 
 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis para consulta 
e retirada nos sítios: www.gov.br e www.codevasf.gov.br. Na impossibilidade de download pelos sítios, o edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria de Licitações – Codevasf, na sala 201 do Edifício 
Manoel Novaes – Sede da Codevasf, localizado no SGAN, Quadra 601, Conjunto I,  Brasília – DF, telefone (0xx61) 
2028-4619, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta), 
neste último local poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM, DVD ou pen drive 
para gravação dos arquivos, no horário de 8h00(oito) às 12h00(doze) horas e das 13h30(treze e trinta) às 
17h30(dezessete  e trinta) horas a partir da data de publicação. 

 
INCLUSÃO/ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio: www.gov.br, até às 09h59 
(nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 30 (trinta) de Novembro de 2021. 

 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 10h00 (dez horas) 
do dia 30 (trinta) de Novembro de 2021. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites 
www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br para ciência das eventuais alterações e 
esclarecimentos. A presente licitação reger-se-á pela Lei 13.303/2016, no ambiente do sistema RDC Eletrônico no 
sítio  www.gov.br. 
 

 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor – Presidente da Codevasf 
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- C O D E V A S F - 
 

EDITAL Nº 35/2021 
LICITAÇÃO CODEVASF  

FORMA ELETRÔNICA - LEI Nº 13.303/2016 
MENOR PREÇO 

 
PROCESSO Nº: 59500.001621/2021-55e 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) 
do dia 30/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
 
DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): às 10h00 (dez 
horas) do dia 30/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/ (UASG: 195006) 
 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
Codevasf - torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário, e local acima indicado, 
realizará a presente licitação, com fundamento legal na Lei nº 13.303, de 30 de Junho de 2016, 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, de acordo com as exigências e demais 
elementos técnicos constitutivos, expressas neste edital e seus anexos. 
 
Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para 
ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.   

1. OBJETO 

1.1        Elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando à 
construção de uma ciclovia interligando os municípios de Salvador /BA e Aracaju/SE. 
 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

2.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no item 5 do Termo de Referência, 
Anexo I, que integra este Edital. 

 

3. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, DIVULGAÇÃO 
DO VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

a) Forma de Realização: ELETRÔNICA, por meio de sessão pública realizada pela rede 
mundial de computadores (www.gov.br). A presente licitação reger-se-á pela Lei 13.303/2016, 
no ambiente do sistema RDC Eletrônico no sítio www.gov.br. 
b) Modo de Disputa: ABERTO. 

c) Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

d) Divulgação do Valor Estimado: PÚBLICO. 

e) Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 

4. PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desse Edital, empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, individuais, que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro 
cadastral) por meio do sítio: www.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 
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4.2. Para participação deste Edital, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 
4.3.1. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das 
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto 8.538/2015 de 6/10/2015. 

 
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, exceto se o 
plano de recuperação tenha sido homologado pelo juiz competente, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf e que 
tenham sido declaradas inidôneas pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 

b1) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

b2) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

b3) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

b4) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

b5) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

c) Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da Codevasf; 

d) Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;  

e) Pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação;  

f) Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou 
do projeto básico da licitação;  

g) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste 
último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

h) Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 



 

Proc.: 59500.001621/2021-55e 
 

 
 
 
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA- CODEVASF 
 

 5

h.1) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da 
Codevasf; 

i) Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a Codevasf há menos de 6 (seis) meses; e 

j) Empresas que estejam enquadradas como cooperativas. 

 

4.5. Quanto ao atestado de visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatório, 
porém, recomenda-se aos licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão 
executados os serviços e suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro 
civil, indicado pelo licitante, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a 
serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram 
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 
responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da 
proposta e execução do contrato, nos termos do subitem 6.6 do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 

 
4.5.1.  A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 

como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se 
que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do projeto. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. Os licitantes que queiram participar desta licitação deverão ser previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico, para oferta de lances. 

 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo ser providenciado no sitio: 
www.gov.br. 

 
5.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao processo licitatório. 

 
5.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à Codevasf, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio.   
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6. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS / IMPUGNAÇÕES / RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

6.1. Pedidos de Esclarecimentos 
 
6.1.1. Os licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de 

todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos 
serviços, seus custos e prazos de execução. 

 
6.1.2. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus 

anexos, serão dirimidos pela Secretaria de Licitações, sala 201 do Edifício Sede da Codevasf, 
localizado no SGAN, Quadra 601, Conjunto “I”, Brasília – DF, através do e-mail: 
licitacao@codevasf.gov.br,  ouvida Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da 
Codevasf, respeitado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das 
propostas. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas. 

 
6.1.3. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar 

os elementos constantes do Edital e seus anexos, disponibilizando o conteúdo nos sites: 
www.codevasf.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/ , passando tais notificações, 
adequações ou alterações a integrarem o Edital. As eventuais modificações no instrumento 
convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 
6.1.4. A apresentação da proposta tornará evidente que o licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste Edital e seus anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também, 
que o licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a 
aceitação plena de suas condições. 

 
6.2. Impugnações 
 
6.2.1.   Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação nesse Edital caberá pedido de 

impugnação ao instrumento convocatório no prazo mínimo de até 5 (cinco) dias úteis da data 
de realização desta licitação, no caso de licitação para contratação de serviços. 

 
6.2.2.   Caberá à Comissão decidir sobre a impugnação no prazo de até 03(três) dias úteis, conforme 

art. 87, § 1º da Lei nº 13.303, de 30/06/2016. 
 
6.2.3.   Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 

 
6.2.4.   Decairá do direito de impugnar nos termos deste edital, perante a Codevasf, o licitante que não 

o fizer até o quinto dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da Sessão Pública, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

 
6.3. Recursos Administrativos 
 
6.3.1. Haverá fase recursal única, após o término da fase de habilitação. 
 
6.3.1.1. Caso seja concedido o benefício estipulado no subitem 12.11.2 deste Edital, a abertura do 

prazo recursal em relação ao resultado do certame somente ocorrerá após a finalização do 
prazo determinado no referido subitem. 
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6.3.2. O Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da proposta ou da 
habilitação deverá manifestar imediatamente, através do sistema, após o término de cada 
sessão (julgamento da proposta ou da habilitação) a sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão; 

 
6.3.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito, ficando o Presidente da Comissão autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
6.3.3. Declarado o vencedor, o Presidente da Comissão abrirá o sistema eletrônico, no prazo de no 

mínimo 10 minutos, durante o qual os licitantes que manifestaram intenção de recurso em 
qualquer uma das fases estabelecidas no subitem 6.3.2 deverá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, confirmar ou não sua intenção de recurso. 

 
6.3.4. O Licitante que tiver sua confirmado sua intenção de recurso deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando os demais 
Licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
6.3.5. Qualquer recurso contra a decisão do Presidente da Comissão não terá efeito suspensivo. 
 
6.3.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o ato 

recorrido, que apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade. 

 
6.3.7. Serão desconsiderados pelo Presidente da Comissão os recursos interpostos fora do meio 

eletrônico – Sistema COMPRAS GOVERNAMENTAIS. 
 
6.3.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
6.3.9. É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
6.3.10. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria 

de Licitações – sala 201 – do Edifício Deputado Manoel Novaes – Brasília/DF, Telefone: (61) 
2028 4619, nos dias úteis no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30.  

 
6.3.11. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, via sistema 

através do portal do Compras Governamentais (www.gov.br) ou, caso haja algum problema de 
envio via sistema, no endereço acima, ou ainda por email: licitacao@codevasf.gov.br, dirigidas 
ao Presidente da Comissão (Operador do Sistema), que os analisará e quando mantiver sua 
decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre 
o recurso. 

 
6.3.11.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem acima. 
 
6.3.11.2. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 

seguinte endereço eletrônico: www.codevasf.gov.br.  
 
6.3.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento. 
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6.3.13. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus 
Anexos não serão conhecidos 

6.3.14. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

 

7. ENVIO DA PROPOSTA  

7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.gov.br, os Licitantes deverão encaminhar sua 
proposta com a descrição detalhada e o preço ofertado até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.gov.br - quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 
7.1.1. Declarações a serem enviadas através do sistema do Compras Governamentais: 

a) Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com base no 
que preceitua o art. 13º, § 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

b) De que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do 
art.5° da Constituição Federal; 

e) Declaração da inexistência de fato superveniente até a data do início da sessão que impeça 
a sua habilitação no presente processo licitatório, e de que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrência posteriores; 

f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na IN 
02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009. 

7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de 
participação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
7.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Presidente da 

Comissão, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, 
não havendo necessidade de envio por meio de email ou outra forma. 

 
7.4. Nos casos de emissão declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro e sanções 
previstas no presente Edital. 

 
7.5. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema Compras Governamentais o licitante deverá 

fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo 
“Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições como: 
“CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO”. 
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7.6. Até abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

 
7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
7.8. A apresentação da proposta implicará pela aceitação, por parte do licitante das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos e 
normas e técnicas aplicáveis e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
7.9. Serão desclassificados, mediante decisão motivada, os licitantes cujas propostas não estejam 

em conformidade com os requisitos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 

 
7.10. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
7.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública. 

 
7.12. Após abertura da sessão, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão. 
 
7.13. Quaisquer elementos que possam identificar o Licitante, importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
7.14. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
7.15. A abertura da sessão pública deste Edital, conduzida pelo Presidente da Comissão (Operador 

do Sistema Eletrônico), ocorrerá na data e na hora indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.gov.br. 

 
7.16. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente da Comissão e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via “Chat”, em campo próprio do 
sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico 
ou e-mail. 

 
7.17. Cabe ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

desse Edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. A partir das 10h00 do dia 30/11/2021 (horário de Brasília/DF), terá início à sessão pública do 

Edital nº 35/2021, na internet, que será aberta por comando do Presidente da Comissão 
(Operador do sistema eletrônico), com a divulgação das Propostas recebidas e início da etapa 
de lances, conforme previsto neste Edital. 

8.2. O Presidente da Comissão verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 
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8.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Presidente da 
Comissão, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 
8.4. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total será considerado válido o unitário, e 

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 
 

9. FASE DE LANCES  

9.1. Aberta a etapa competitiva pelo Presidente da Comissão, os Licitantes classificados poderão 
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento do seu lance ofertado consignado no registro de 
cada lance. O sistema informará o valor em real correspondente a cada lance ofertado. 
 

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 
9.3. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 
 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
 
9.5. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance.  

 
9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
9.7. Durante as fases de lances, o Presidente poderá excluir, justificadamente lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 
9.8. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
9.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública deste 

Edital será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do presidente aos participantes no sítio www.gov.br. 

 
9.10. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo 
de formulação de lances, a sessão pública deste Edital será definitivamente interrompida, o 
que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova 
publicação do aviso. 

 
9.11. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 
 
9.12. A finalização da fase de lances será precedida de aviso de encerramento decidido pelo 

Presidente da Comissão, que a seu critério, informará, o tempo de 1 a 30 (um a trinta) minutos 
de antecedência, o referido aviso. 
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9.13. Decorrido o prazo fixado, o SISTEMA encerrará aleatoriamente, no prazo de 1 a 30 (uma a 
trinta) minutos, a fase de lances. 

 
9.13.1. Após o encerramento da fase de lances, caso haja uma diferença de 10 (dez) ou mais pontos 

percentuais, entre a proposta classificada em 2º (segundo) lugar, e a proposta de melhor lance, 
o Presidente da Comissão (Operador do sistema eletrônico) poderá, a seu critério, recolocar 
em disputa de lances, os 2º e 3º lugares pelos demais licitantes, encerrando em seguida a fase 
aberta de lances, observando, no entanto, os critérios adotados nos subitens 9.12 e 9.13 
acima. 

 
9.14. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Presidente deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

 
9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Licitantes. 
 
9.16. O Presidente anunciará o lance da proposta classificada em primeiro lugar, de maior 

vantajosidade, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e 
após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço, não sendo 
permitido o acréscimo nos preços unitários propostos. 

 
9.17. Após a etapa competitiva de lances, quando solicitado pelo Operador do sistema eletrônico, a 

Proposta do licitante classificado em primeiro lugar (melhor oferta) deverá ser 
reelaborada, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital, e enviada 
exclusivamente por meio do sistema www.gov.br - opção "enviar anexo", em arquivo único, 
no prazo estabelecido pelo Presidente (Operador do Sistema Eletrônico), bem como 
apresentar os documentos relacionados abaixo. Em caso de impossibilidade de envio por meio 
do sistema, os documentos poderão ser apresentados pelo seguinte e-mail: 
licitacao@codevasf.gov.br. 

 
a) A Carta de Apresentação da Proposta (Anexo II deste Edital – Modelo 1) deverá constituir-
se no primeiro documento da Proposta, contendo o valor global ofertado pelo licitante para a 
execução do objeto desta licitação, devidamente assinado pelo representante legal do licitante, 
e com prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data estabelecida para a entrega da proposta, sujeita à revalidação por idêntico 
período. A Carta de Apresentação da Proposta deverá conter ainda os seguintes dados: 
 
- Nome e endereço completo do licitante, e-mail, site, número de telefone, endereço, CNPJ e 
qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou 
representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso 
de o licitante ser o vencedor (Anexo II deste Edital – Modelo 2); 
 

9.17.1. Para efeito de preenchimento da Planilha de Custos do Valor da Proposta o licitante deverá 
observar o disposto no parágrafo 5º art. 54 da Lei 13.303 de 30/06/2016 e não poderá: 

 

a) Cotar preço superior ao orçamento estimado pela Codevasf, nos termos do inciso IV 
do art. 56 da Lei nº 13.303/2016, ou inexequível, conforme dispõe o item 10 deste Edital. 

b) Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços. 

 
9.17.2. O licitante classificado em primeiro lugar, proposta de maior vantajosidade, deverá indicar os 

dados da empresa a ser subcontratada no momento da aceitação de sua proposta, quando 
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convocada pelo Operador do Sistema Eletrônico, informando, em campo próprio, os dados: 
CNPJ/CPF, quando for o caso, nome da empresa e percentual ou valor a ser subcontratado. 

 
9.17.3. Todas as folhas da proposta deverão estar rubricadas pelo representante legal do Licitante e 

numeradas sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. 
 

9.17.4. Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sujeita a revalidação por idêntico período, com comunicação escrita ao licitante vencedor do 
certame. 

 
9.17.5. O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 

9.17.6. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento das especificações técnicas e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
9.17.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamento subsidiados ou a fundo perdido. 
 

9.17.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

 
9.17.9. Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Presidente da Comissão examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 

9.17.10. É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
entender necessárias. 
 

9.17.10.1. É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada 
a substância da proposta, e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre 
os licitantes, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 
impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, 
conforme art. 57 do Regulamento de Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
10. REQUISITOS DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
10.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do 

instrumento convocatório, será desclassificada, conforme art. 56 da Lei nº 13.303/2016, 
aquela que: 

a) Contenha vícios insanáveis; 

b) Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório. 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação de que trata o § 1º do art. 57; 

d)  Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública, ou 

e)  Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem 
que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 
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10.2. Em caso de discrepâncias entre o preço global das Planilhas de Custos do Valor da Proposta do 

licitante (Planilha Detalhada) e a Carta de Apresentação da Proposta, prevalecerá o primeiro. 
 
10.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade da proposta ou 

exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 
 
10.3.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por cento do 

menor dos seguintes valores: 
 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do 
orçamento estimado pela administração pública, ou 

b) Valor do orçamento estimado pela administração pública. 
 

10.3.2. A Administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a exeqüibilidade da 
sua proposta. 

 
10.3.3. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

 
10.3.4. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

 
10.3.5. Nas licitações de serviços de engenharia, a economicidade da proposta será aferida com base 

nos custos globais e unitários. 
 
10.3.6. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados a COMISSÃO DE LICITAÇÃO procederá as 

correções da seguinte forma: 
 

a) Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
 

b) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 
produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade; 

 
c) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas; 
 
d) O preço total da PROPOSTA será ajustado pela COMISSÃO, em conformidade com os 

procedimentos enumerados nas alíneas precedentes para correção de erros. O valor 
resultante consistirá no preço-corrigido global da PROPOSTA. 

 
11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
11.1. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento global estimado pela Administração 

Pública, com base nos parâmetros previstos nos §§ 1º e 3º do art. 57 da Lei nº 13.303/2016. 
 

11.2. O menor preço apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos 
os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

11.2.1.  O julgamento por menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento 
convocatório, sendo o menor preço estendido aos eventuais termos aditivos. 

11.3. Sendo aceita a proposta classificada em primeiro lugar após o julgamento da PROPOSTA será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo Licitante que a tiver formulado, 
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mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

11.4. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não atenda as condições habilitatórias será 
convocado o segundo melhor classificado, retornando a fase de aceitação, e assim por diante, 
até se alcançar a proposta válida. 

11.5. O presidente da Comissão poderá, a seu critério, solicitar assessoramento de especialistas, 
inclusive requisitar para assessoramento técnico, quanto ao cumprimento das atribuições da 
comissão. 
 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
11.6. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considera-se empate 

aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa, empresa de pequeno 
porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. 

 
11.6.1. Nas situações descritas no subitem acima, a microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, que apresentou proposta mais vantajosa poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior à proposta melhor classificada. 

 
11.6.2. Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata o subitem acima, as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte e os licitantes com propostas até dez por cento 
superior à proposta melhor classificada serão convidadas a exercer o mesmo direito, conforme a 
ordem de vantajosidade de suas propostas. 

 
11.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/06, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação 
definida pelo próprio sistema.   

 
11.7. O critério de desempate entre 2 (duas) ou mais propostas, disposto no item seguinte, somente 

se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa 
de pequeno porte, hipótese em que serão adotados os seguintes critérios de desempate nesta 
ordem, conforme art. 55 da Lei nº 13.303, de 30/06/2016: 

 
a) Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada 

em ato contínuo à classificação. 
b) Os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e, em 

igualdade de condições, será assegurada preferência aos bens e serviços: 
1. Produzidos no País; 
2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; e 
4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

c)  Sorteio. 
 

11.8. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação 
das propostas. 

 
11.9. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Presidente da Comissão divulgará o resultado do 

julgamento das propostas de preços. 
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11.10. Serão convocados os Licitantes subsequentes em ordem de classificação, quando o preço do 
primeiro colocado, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do valor do 
orçamento previamente estimado. 

 
11.11. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
11.12. Na análise da PROPOSTA será verificado o atendimento a todas as especificações e condições, 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 

11.13. Os documentos apresentados, durante a realização da licitação, emitidos em idioma estrangeiro, 
deverão ser devidamente traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado e 
registrado no Cartório de Títulos e Documentos, arcando o licitante com todas e quaisquer 
despesas decorrentes da tradução. 

 
12. HABILITAÇÃO 
 
12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o licitante classificado em primeiro 

lugar, detentor da proposta de maior vantajosidade deverá apresentar os documentos 
necessários à comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira, relacionados a seguir: 
 

12.1.1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal:  

a)  Verificação, "on line", junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS, SEGURIDADE SOCIAL – INSS);  

Nota: A Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela 
RFB e PGFN, bem como a Certidão referente à Contribuição Previdenciária (INSS), emitida pela 
RFB, expedidas anteriormente à vigência da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
2/10/2014, alterada Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17/10/2014, poderão ser 
apresentadas para satisfazer a exigência da alínea “c.1”, desde que estejam dentro do prazo de 
validade nelas constantes, conforme prevê a Portaria MF nº 358, de 5/9/2014 (publicada no DOU 
de 9/9/2014).  

a1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 
vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em 
vigor;  

a2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o cadastramento 
do licitante vencedor se encontra vencido, o mesmo deverá encaminhar à Codevasf, além 
dos documentos citados na alínea “a” acima, e “b” e “c” abaixo, a cópia dos seguintes 
documentos:  

- Registro comercial, no caso de empresa individual, devendo, no caso de licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz;  

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, devendo, no 
caso do licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz no qual deverá estar contemplado, 
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dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação;   

 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; e  

- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.  

a3) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Secretaria de Licitações  ou ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial.  

c)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.1.2. Qualificação Técnica 
 

12.1.2.1. A Qualificação Técnica constitui-se dos documentos exigidos no item 7 do Termo de 
Referência, Anexo I, que integra o presente Edital, devendo ser apresentados na forma ali 
estabelecida para fins de avaliação da qualificação técnica. 
 

12.1.2.2. No caso de comprovação da capacidade técnica do licitante e dos profissionais em serviços 
realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente 
regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução 
juramentada. 

 
12.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;  

 
b) Registro do capital social mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor de sua proposta. 

 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 
de outro indicador que o venha substituir; 

 
c1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
c.1.1) sociedades regidas pela Lei 6.404/1976 (sociedade anônima): 
• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou, 
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• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 

 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

 
c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 

- estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
“SIMPLES”: 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

c.1.4) sociedade criada no exercício em curso: 
• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
• O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

 
c2) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de consulta “on line” 

ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =        ___________ Ativo Total____________                                  
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante__ 
         Passivo Circulante 
 
Onde: 
LG - Liquidez Geral 
SG - Solvência Geral 
LC - Liquidez Corrente 
 
C3) Licitantes que apresentarem menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos sub 
alínea “c”, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o patrimônio líquido mínimo, referente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
12.1.3.1. As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias a 

partir da data da expedição. 
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12.2. A documentação (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE 
SOCIAL - INSS), e o Balanço Patrimonial (Qualificação Econômico-Financeira) do(s) licitante(s) 
serão verificadas “on line” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
12.2.1. Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, o licitante 

vencedor deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor; 
 
12.2.2. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Comissão de Licitação ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial; 

 
12.3. Toda a documentação apresentada pelo licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a 

empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 
exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá 
comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 
12.3.1. Todos os documentos deverão estar em nome do Licitante. Se o Licitante for matriz, os 

documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filiar os documentos 
deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, 
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

 
12.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

encaminhados via Sistema do Compras Governamentais ou via e-mail: 
licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de até 4 (quatro) horas após a solicitação do Presidente da 
Comissão no sistema eletrônico. 

 
12.5. Para fins de habilitação, a Codevasf poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja vencido, 
o que constitui meio legal de prova. 

 
12.6. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados no item 12 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
 
12.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
12.8. O original da proposta, QUANDO SOLICITADO, deverá ser enviado conforme subitem 9.17 

deste Edital, e a documentação, remetida conforme subitem 12.4 acima, deverão ser enviadas 
após finalizada a fase de habilitação do licitante, via Protocolo, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados a partir de declarado o licitante vencedor via sistema, na Secretaria de 
Licitações da Codevasf – sala 201 do Edifício Manoel Novaes, localizado no Setor de Grandes 
Áreas Norte – SGAN – Quadra 601 – Lote I – Brasília-DF. CEP: 70830-019. Os documentos 
deverão ser apresentados em original/digital ou por cópia autenticada. 

 
12.9. Encerrada a licitação, a Secretaria de Licitações divulgará no site da Codevasf os atos de 

adjudicação do objeto e de homologação. 
 

12.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

 
12.11. Habilitação: Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
12.11.1. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015, em se 

tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade 
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fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006). 

 
12.11.2. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o subitem acima, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da 
Codevasf, mediante justificativa do licitante, para a regularização da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006), observando-se o procedimento definido no Decreto nº 8.538/2015 (art. 4º, 
§ 1º, do Decreto nº 8.538/2015). 

 
12.11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte é 

condição para assinatura do contrato.  
 
12.11.4. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 12.11.2 acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no previstas 
no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016, de 30/6/16, sendo facultado à Codevasf 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto 
de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006). 

 
13. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação e a homologação da licitação serão efetuadas pela autoridade competente.  
 
13.2. O licitante vencedor deverá assinar o contrato na ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS DA CODEVASF, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
convocação, não sendo permitida a representação por procurador, salvo se comprovado seu 
vínculo laboral como administrador do licitante vencedor. 

 
13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado no subitem acima, 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Codevasf. 
 

13.4. A CODEVASF providenciará a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – 
Seção 3, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.A eficácia do contrato se dará após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial da União. 
 

13.5. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, o 
interessado deverá observar os prazos e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 
 

13.6. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos: 

 
I. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei nº 

13.303/2016; ou 
II. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  
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13.6.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do inciso II acima, a 
administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 

 
13.7. Além das medidas legais cabíveis, o licitante vencedor desistente da assinatura do contrato será 

declarado suspenso de participar de licitações e de contratar com a Codevasf até por 2 (dois) 
anos o que será publicado no Diário Oficial da União.  
 

13.8. O licitante vencedor obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA com jurisdição no 
local. 

 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REFERÊNCIA DE PREÇOS 
 
14.1 Os recursos orçamentários, conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital, correrão à conta do programa de trabalho 15.244.2217.7K66.0029 - Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No estado da Bahia, Emenda 
Individual nº 27390001 (RP 6), GND 4 – Investimentos. O valor total estimado para a 
contratação dos insumos, obras e serviços de engenharia, objeto deste Termo de Referência, é 
de R$ 1.003.759,18 (um milhão, três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e dezoito 
centavos), a preços de julho/2021, conforme indicado no orçamento constante no Anexo II do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
14.1.1.   Demais informações constam do item 9 do Anexo I do Termo de Referência, que integra o 

presente Edital. 
 
14.2. O orçamento previamente estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
 
15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

15.1. Os prazos para execução dos serviços e vigência do contrato são os estabelecidos no item 10 
do Termo de Referência, Anexo I que integra o presente Edital, conforme abaixo: 

O prazo máximo para execução do objeto deste TR é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir 
da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, desde que solicitado pela Contratada num prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias do vencimento do contrato. 

A emissão da Ordem de Serviço fica condicionada a entrega e aprovação do Plano de Trabalho 
pela Contratada, ao qual deverá conter em detalhes o cronograma de realização das atividades, 
bem como equipes técnicas envolvidas (destacando o responsável), equipamentos necessários, 
entre outros. 

No prazo acima estão incluídos o prazo máximo de 15 (quinze) dias para análise e aprovação 
dos produtos, a partir do seu recebimento, e de 30 (trinta) dias para análise e aprovação do 
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), por parte da Codevasf, 
também a partir do seu recebimento pela Fiscalização; objetivando a edição e o fornecimento da 
versão definitiva pelo Licitante vencedor, que possibilitará a expedição do Termo de 
Encerramento Físico. 

A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da Codevasf deverá ser realizada 
concomitantemente com a correção dos volumes, objetivando dar mais agilidade ao processo. 
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O prazo para vigência do contrato, contado em dias, a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 90 (noventa) 
dias consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços. 

15.2. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela Codevasf, com 
eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início 
e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 
podendo ser prorrogado, caso: 

a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da contratada; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

15.2.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 
processo administrativo. 

15.2.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados pelo 
Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá parecer quanto à 
necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato para providências 
decorrentes. 

15.2.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de prorrogação de 
vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria Jurídica para emissão de 
parecer. 

15.2.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato elaborará 
Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à autorização para 
celebração de Termo Aditivo. 

15.2.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias antes 
do vencimento do Contrato. 

15.3. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato e 
Riscos de Engenharia”, na Unidade de Finanças da Codevasf. 

15.4. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto contratado 
admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de 

execução; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

interesse da Administração; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

15.5. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com tributos 
(Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS TRABALHISTAS 
(CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se verifique que a 
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 111 do 
Regulamento Interno de Licitações da Codevasf. 

15.6. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. Os pagamentos dos serviços objeto deste Edital serão efetuados em reais de acordo com os 

critérios e condições estabelecidas no item 11 do Anexo I do Termo de Referência, que 
integra o presente Edital. 
 

16.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da entrega das faturas/notas fiscais pela contratada. 

 

16.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a entrega das 
faturas/notas fiscais. 

 
16.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão 

devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 16.2 reiniciado após a 
entrega da nova documentação corrigida. 

 

16.3. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço faturado, 
devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, localidade e 
número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos. 
 

16.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto 
 

16.5. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à Codevasf dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos. 
 

16.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada 
do recolhimento: 

a. Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários; 
 

b. FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do 
FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
 

c. ISS: Caso o município onde serão executados os serviços, não disponha de convênio com a 
Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar 
juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a 
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identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida 
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003. 

 
d. O ISS deverá ser recolhido no local onde a obra será executada.  

 

16.7. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à 
competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado 
em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da 
CODEVASF, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 
 

16.8. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em caso de 
isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação de sua data limite de 
recolhimento ou da condição de isenção. 

 

16.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
 

b. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar nº 116/2003; 

 
c. O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou 
alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda 
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço. 

16.10. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, de forma imediata, devolvidas 
à empresa contratada para correções. 
 

16.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

16.12. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso, desnecessários 
à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá 
faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste 
Termo de Referência. 
 

16.13. A empresa contratada deverá manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos 
do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002. 
 

16.14. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, está 
será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativas e 
comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, 
estará sujeita ao descumprimento do inciso IX do Art. 69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 

16.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
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16.16. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 
do objeto contratual. 
 

16.17. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante 
os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, inciso VI, da Lei 
nº 13.303/2016. 
 

16.18. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

 
16.19. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, conforme § 1º do 
art. 77 da Lei nº 13.303/2013. 
 

16.20. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 
caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

 
Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 
- P = Valor da Parcela a ser paga; 
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

 
 
Onde: 
 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
16.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 
 

16.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 
seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 
remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
17.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de apresentação 

das propostas. Serão adotados os critérios de reajustamento previstos no Item 12 do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

 
18. MULTAS  

 
18.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 
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18.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 
18.3. No caso de atraso na execução dos serviços, por culpa exclusiva da contratada, será aplicada 

multa no percentual de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor referente ao 
evento relacionado no cronograma físico-financeiro, até o limite de 20% (vinte percentuais) do 
prazo total para execução do contrato. 

 
18.4.     Considera-se atraso na execução dos serviços a reprovação consecutiva de um mesmo produto, 

que necessite de ajustes ou que seja reprovado, por não estar em conformidade com os Termos 
de Referência, sendo o atraso computado a partir da emissão da segunda Nota Técnica de 
análise pela Codevasf, até a aprovação do produto, excluindo o tempo de análise da Codevasf. 

 
18.5. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 

atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, 
aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico-
financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências Grau de 
Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de 
Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento 
escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 
documentos. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o 
prazo contratado ou aditado. 

04 

 
18.6. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 

18.7. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 

 
a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
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b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 
convocação; 
 
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN (adequar para a unidade respectiva na 
Regional) o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 
 

18.8. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um 
prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para 
apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao 
seu exame. 
 

18.9. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 
Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 
 

18.10. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

18.11. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o licitante/contratado que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 
falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2. A sanção prevista no inciso I do subitem 19.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
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cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja 
sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

19.3. A sanção prevista no inciso III do subitem 19.1 deve observar os seguintes parâmetros:  

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 

b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano e, no 
mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do subitem 19.5 
deste Edital. 

19.4. As penas bases definidas no subitem 19.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos 
seguintes casos:  

a) Se o apenado for reincidente; e 

b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

19.5. As penas bases definidas no subitem 19.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos 
seguintes casos: 

a) Se o apenado não for reincidente;  

b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  

c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-la; e  

d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de 
integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do Decreto n. 8.420/2015. 

19.6. Na hipótese do subitem 19.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o 
apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do 
referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no inciso I do 
subitem 19.1. 

19.7. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 19.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

19.8. A sanção prevista no inciso III do item 19.1 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.9. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas 
no Capítulo II, Seção III da Lei 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, conforme preconiza 
o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, 
a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
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19.11. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contados a partir da data da intimação ou da 
lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e declaração 
de inidoneidade. 

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
20.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, 
Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério 
da contratada. 
 

20.1.1. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na da Área de Revitalização de 
Bacias Hidrográficas da Codevasf, até a data da assinatura do contrato. 

 
20.2. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e 

cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato, devendo mantê-la atualizada a garantia até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 

 
20.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 
20.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
 
20.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 

multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 
20.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 

contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou 
renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

 
20.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 

disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
Codevasf. 

 
20.8. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
21. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 

 
21.1. A Contratada deverá apresentar quando da assinatura do contrato o Termo de Observância ao 

Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, devidamente assinado, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital, sendo condição essencial para a referida assinatura. 
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21.2. O descumprimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, constante do Anexo 
V deste Edital, por empregado da empresa contratada, deverá ser comunicado formalmente ao 
representante legal da referida empresa.  

 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Os serviços serão realizados em conformidade às cláusulas contratuais, resultantes do Escopo 

dos Serviços, dos Termos de Referência, Especificações Técnicas e anexos, que juntadas à 
proposta da CONTRATADA, farão parte integrante do CONTRATO. 

22.2. O orçamento estimado dos serviços será aquele resultante da composição dos custos unitários 
diretos do sistema de referência utilizado. 

22.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 
orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

 
22.4. A CONTRATADA não poderá invocar alterações de cláusulas contratuais por desconhecimento 

de dificuldades inerentes à execução do objeto deste Edital. 
 
22.5. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do 
instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

 
22.6. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Edital 

poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, nos termos do art. 62 da Lei 13.303/2016. 

 
22.7. O Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da Codevasf. Os referidos 

documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para 
fins de elaboração das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos referidos 
documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser expressamente autorizado 
pela Codevasf. 

 
22.8. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com o licitante 

vencedor, independente de transcrições. 
 
22.9. O Foro da Justiça Federal da subsecção de Brasília - DF será competente para dirimir questões 

oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
 

 
_____________________________________ 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor – Presidente da Codevasf 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
(Disponíveis em arquivos eletrônicos) 
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ANEXO II 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA- MODELO 1 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: FONE: EMAIL: SITE: 
 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70830.019 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 35/2021 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital nº 35/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 
oferecemos proposta para Elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental 
(EVTEA) visando a construção de uma ciclovia interligando os municípios de Salvador /BA e 
Aracaju/SE, pelo valor global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo 
com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta.. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e 
Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra 
norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da 
CODEVASF, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 
num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato. 
 
Foram utilizados em nosso orçamento Despesas Fiscais de: Serviços: xx,xx%   e Encargos Sociais: 
xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que pode ser 
aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr. __________________, carteira de Identidade nº 
_________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, que que 
conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 
proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da 
proposta e execução do contrato,  e que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas 
infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão transferidos à Codevasf a responsabilidade 
por seu pagamento. 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 
tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que 
possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 
mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação à Codevasf. 
 
Atenciosamente, 
 
______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 
_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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 DADOS DA EMPRESA - MODELO 2 
 

PROJETO ............ 

 

EDITAL Nº __/____  

MODALIDADE:  

 
Fl. 1/1 

 
FORMA DE CONSTITUIÇÃO  

SOCIEDADE ANÔNIMA (   ) SOCIEDADE LIMITADA (   ) INDIVIDUAL (   ) 

 
DIREÇÃO E REPRESENTAÇÃO LEGAL   
NOME NACIONALIDADE CARGO 
   
   

 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS - RESPECTIVOS ENDEREÇOS E GERENTES  
   

   

    
 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
CNPJ 

DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 

REGISTRO NÚMERO ÓRGÃO DE REGISTRO 

    
 

 
REGISTRO EM ENTIDADES PROFISSIONAIS 
(SEDE) 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO SOCIAL E DATA 

 
ÓRGÃO  NÚMERO DATA NÚMERO DO REGISTRO ÓRGÃO DO REGISTRO 
     
     
     
     
     
           
 

Nome do Informante: 
 

  Assinatura: 
 

  Data: 
/   / 

          

Obs: O campo “registro em entidades profissionais (sede)”, no caso de empresas de engenharia, deverá 
ser preenchido com os dados de seu registro junto ao CREA.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

(DISPONÍVEL EM ARQUIVO ELETRÔNICO) 

CARTA DE FIANÇA ANEXA À MINUTA DE CONTRATO 

CARTA DE “FIANÇA BANCÁRIA” – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO) 
 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAIBA -  
CODEVASF 
 
 
Pela presente Carta de Fiança, o Banco......................................., com sede..................., CNPJ/MF nº 
..........................., por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a CODEVASF, com sede em 
[ENDEREÇO], em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa 
renúncia aos benefícios estatuídos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma 
........................, com sede [ENDEREÇO], CNPJ/MF nº ............................., da importância de R$ 
.................................., correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato decorrente do Edital Nº 

____/____/____/____. 
 
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa 
Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa Afiançada e a 
Codevasf.  
 
Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este Banco a 
pagar à Codevasf, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for 
dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 
 
Esta Carta de Fiança, vigorará pelo prazo de ___ (___) meses corridos, ou até a extinção de todas as 
obrigações assumidas por nossa Afiançada mediante o referido Contrato. 
 
Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim 
de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante a Codevasf. 
 
Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem 
assim por honorários advocatícios, na hipótese de a Codevasf se ver compelido a ingressar em juízo para 
demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente garantia. 
 
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  
 
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o 
valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 
 
A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 
 
Local e Data.  
 
(Seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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ANEXO IV 
TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
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Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

Nº do Instrumento: (Informar contrato, convênio ou instrumento congênere.) 

Período de Vigência do Instrumento: (Informar Período.) 

Finalidade do Instrumento: (Informar finalidade.) 

 

A pessoa física/jurídica      , CPF/CNPJ nº       , por meio de seu representante legal abaixo 
subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 
Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, 
bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências 
da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a 
dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço 
público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, 
comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as 
normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf 
sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de 
Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

• Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

• Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das 
normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf. 

 

(Informar o local.) , (Dia.) de (Mês.) de (Ano.) 

 

   

Assinatura / carimbo do responsável/representante legal 

Nome completo:        

CPF:        

Cargo:        
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ANEXO V – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
 

(Disponível em https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/governanca/comissao-de-
etica/codigo-de-conduta-etica-e-integridade-da-codevasf ) 
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MENOR PREÇO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E 
AMBIENTAL (EVTEA) VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CICLOVIA 
INTERLIGANDO OS MUNICÍPIOS DE SALVADOR /BA E ARACAJU/SE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando a construção de 
uma ciclovia interligando os municípios de Salvador /BA e Aracaju/SE. 
 
 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 
acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRAESTRUTURA – Unidade da administração 
superior da Codevasf, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a 
fiscalização e a coordenação dos serviços de engenharia, objetos deste Termo de Referência. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 
pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas 
Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução dos 
serviços. 
 
CONTRATO – Documento subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para 
conclusão, aliados aos custos ou preços. 
 
DIAGNÓSTICO E ESTUDO DE ALTERNATIVAS – Documento destinado a demonstrar a 
sustentabilidade do projeto em termos técnicos, econômicos, ambientais e sociais. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 
condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação 
dos documentos emitidos no Termo de Referência. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e 
regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações 
técnicas, desenhos e proposta de preços da executante, cronogramas e demais documentos 
complementares que se façam necessários à execução dos serviços. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 
complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das especificações técnicas: 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra, regime de execução da obra, 
fiscalização, recebimento da obra, modificações de projeto, classificação dos serviços (item c). 
Havendo caderno de encargos, este englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável a qualquer 
obra) ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados na obra em questão). 

c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, indicando 
traços de argamassa, método de assentamento, forma de corte de peças, etc. 
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ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL (EVTEA) – documento 
destinado a demonstrar a viabilidade social, técnica, econômica, financeira e ambiental de um projeto 
específico, com eleição da alternativa de maior consistência nos planos avaliados. 
 
ESTUDOS AMBIENTAIS – são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 
apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e 
projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, 
plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 
contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 
sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando inclusive, o tempo a ser 
gasto em cada uma. 
 
PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilita a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do empreendimento e 
identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de implantação do empreendimento a situações devidamente comprovadas em ato 
motivado da administração pública; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
implantação do empreendimento, bem como especificações que assegurem os melhores 
resultados para o mesmo; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a implantação do empreendimento; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da implantação do empreendimento, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada; 

 
PROPOSTA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global dos serviços 
e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
PROPOSTA TÉCNICA – Documento fundamentado no detalhamento estabelecido neste Termo de 
Referência, subsidiado por justificativas metodológicas, bem como pelos recursos humanos e 
materiais, definidos e quantificados a critério do concorrente licitante, segundo os quais ele se propõe 
a executar os serviços. 
 
RELATÓRIO DE ANDAMENTO – Documento a ser emitido pela Contratada, com o resumo da situação 
física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de 
conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 
 
REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, Contratada, Codevasf e contratados, 
onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o início da execução dos serviços. 
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SERVIÇOS SIMILARES – Estudos elaborados anteriormente com o mesmo grau de dificuldade e 
controle dos propostos neste Termo de Referência. 
 
4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente 
à presidência da Codevasf, situada na Av. Beira Mar, 2150 - Jardins, Aracaju - SE, CEP 49025-040, 
em cuja jurisdição territorial localiza-se parte dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
 
ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DE SALVADOR – Unidade subordinada diretamente a 
presidência da Codevasf, situada na Av. Ulysses Guimarães, 630 - Sussuarana, Salvador - BA, CEP 
41213-000. 
 
TERMO DE REFERÊNCIA– Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 
 
 
3. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO 

E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 

3.1. Forma de Realização: Licitação Eletrônica. A licitação reger-se-á pelo disposto na Lei nº 
13.303 de 30 junho de 2016 (Lei das Estatais), e respectivas alterações e regulamentos. 

 
3.2. Modo de Disputa: Aberto. 
 
3.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
 
3.4. Forma de Divulgação do Valor Estimado: Público. 
 
3.5. Critério de Julgamento: Menor Preço. 
 
 
4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. Os serviços serão executados nos estados da Bahia e Sergipe, especificamente na região entre 
os municípios de Salvador/BA e Aracaju/SE, conforme traçado sugerido na figura abaixo, não se 
limitando a ele: 
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4.2. A ciclovia, portanto, passará pelos municípios de Salvador, Lauro de Freitas, Camaçari, Mata 
de São João, Entre Rios, Esplanada, Conde e Jandaíra, no estado da Bahia, e Indiaroba, Estância, 
Itaporanga d’Ajuda e Aracaju, no estado de Sergipe. 
 
4.3. A ciclovia deverá ter como pontos extremos o Farol da Barra, no município de Salvador/BA, e 
a Praia dos Artistas, no município de Aracaju/SE. 
 
 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A elaboração dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser em conformidade à 
legislação vigente e, em especial a: 

- Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e respectivas alterações; 
- Lei Federal n° 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e respectivas alterações; 
- Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações; 
- Regulamentações de orçamento da Codevasf, definidos pela tabela divulgada pelo Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; 
- Normas NR-10, NR-18 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
- Normas Técnicas da Codevasf para apresentação de desenhos em CAD; 
- Normas técnicas existentes na Codevasf para elaboração de projeto básico de engenharia e 

executivo, projetos estruturais, projetos elétricos, projetos hidráulicos, estudos hidrológicos, 
topográficos, sondagens e orçamentos; 

- Portaria Nº 518/04 do Ministério da Saúde; 
- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
- Código de Obras dos Municípios contemplados; 
- Especificações Técnicas do DNIT, DER/BA, DER/SE, SEINFRA/BA e SEINFRA/SE; 
- Demais normas estrangeiras pertinentes na inexistência de normas nacionais 

correspondentes. 
 
5.2. Os serviços objetos deste Termo de Referência compreendem a elaboração do estudo de 
viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando a construção de uma ciclovia interligando 
os municípios de Salvador/BA e Aracaju/SE e será executado em fase única: 

a) Elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), mediante 
ordem de serviços a ser expedida; 

 
5.3. Deverão ser considerados os aspectos de engenharia, bem como aspectos relacionados às 
restrições e condicionantes ambientais que permeiam as soluções que vierem a serem adotadas. 
 
5.4. A concepção deste estudo é resultado de ampla articulação social e institucional em diversos 
níveis. Portanto, a Contratada deverá considerar esta componente presente no contexto dos trabalhos, 
para a consecução do objeto proposto nestes termos de referência. 
 
5.5. A realização dos trabalhos envolve a utilização dos levantamentos topográficos e cartográficos, 
bem como os dados geológicos e geotécnicos existentes, utilizados para a construção das rodovias 
implantadas, em subsídio a formulação das soluções de projeto. Além disso, serão necessárias visitas 
de campo para observações de pontos críticos e quantificação/orçamentação de solução a ser utilizada. 
 
5.6. As tarefas relacionadas a seguir deverão ser entendidas como parte de um escopo mínimo, sem 
limitar o objetivo a ser alcançado. Para se alcançar este objetivo devem ser observados, em especial e 
sem limitar a apenas estes, os seguintes aspectos: 

a) Analisar os dados existentes de jazidas de solos, cascalhos, areia e material pétreo, definindo 
o balanço de origem e destino de cada material; 

b) Complementar a solução escolhida, de forma a fornecer visão global das obras e identificar 
todos os seus elementos constitutivos, com clareza, devendo: 

i. Demonstrar que a complementação da solução escolhida atende às condicionantes e 
restrições ambientais, apontadas nos estudos; 
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ii. Apresentar soluções técnicas globais e localizadas do projeto, suficientemente claras e 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes 
durante as fases de elaboração do projeto básico, projeto executivo e de realização 
das obras, bem como estar correlacionadas e vinculadas aos estudos realizados na 
etapa anterior; 

iii. Identificar os tipos de serviços a executar e os materiais a serem incorporados às obras, 
devidamente especificados, inclusive os serviços de proteção ambiental nas áreas de 
implantação do empreendimento, tais como recuperação de áreas de empréstimo, 
proteção de áreas de reserva legal e de preservação permanente e remoção de 
resíduos, além de diretrizes para a condução das obras para que atenda às 
condicionantes e restrições ambientais; 

iv. Incorporar e fazer permear às soluções de engenharia, assim como ao planejamento das 
obras, os programas ambientais vislumbrados para o empreendimento, tais como, a 
definição de áreas de bota-fora para disposição final de materiais de escavação 
obrigatória que não terão aplicação nas obras de terraplanagem, recuperação de áreas 
degradadas em decorrência da implantação das obras e outros no que couber; 

v. Contemplar informações que possibilitem a utilização de métodos construtivos, 
instalações provisórias, procedimentos organizacionais para a obra, compreendendo 
a sua programação, estratégia de suprimento, normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, bem como subsídios para a as licitações e gestão da obra; 

vi. Elaborar o orçamento detalhado do custo global da obra, a partir dos dados existentes, 
com preços unitários (conforme art. 125 da Lei 12.465/11), fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos de materiais e equipamentos, com a 
apresentação da composição de todos os custos unitários dos serviços da obra; 

vii. Apresentar um quadro que contenha obrigatoriamente: a descrição dos serviços, as 
referências das especificações técnicas e dos respectivos desenhos aos quais se 
referem; 

viii. Apresentar a estrutura analítica de partição (EAP) do projeto: gráfico de Gantt; 
cronograma físico-financeiro, rede PERT-CPM; curva ABC de insumos e serviços; 
histogramas de mão de obra, materiais e equipamentos e curva “S” de mão de obra, 
materiais e equipamentos; 

ix. Apresentar o memorial de cálculo das soluções técnicas apresentadas, bem como o 
memorial descritivo da obra; 

x. Apresentar o memorial de cálculo dos quantitativos de serviços e materiais que compõem 
o orçamento global da obra, juntamente com a ART específica da atividade e 
declaração de que os quantitativos correspondem a real previsão do projeto (art. 125, 
§ 4°, da Lei 12.465/11 e art. 7°, § 4°, da Lei 8.666/93); 

xi. Apresentar os desenhos, mapas, gráficos e anexos que forem necessários à 
caracterização do projeto e à sua análise; 

xii. As planilhas de quantidades devem estar compatibilizadas com as especificações e 
normas de medição e pagamento; 

xiii. Os quantitativos de orçamento devem ser apresentados conforme critérios da Codevasf; 
xiv. Demonstrar que atende às condicionantes e restrições ambientais, apontadas nos 

estudos, bem como identificar os principais impactos resultantes da implantação das 
obras na dinâmica da comunidade, subsidiando, dessa forma, a elaboração dos planos 
e programas ambientais necessários para mitigação e monitoramento dos mesmos; 

xv. Considerar a implementação de medidas para reduzir a supressão da cobertura vegetal 
nativa ao mínimo indispensável quando da execução das obras; 

xvi. Definir ações para intervenções específicas, na hipótese de serem identificadas 
distorções dos objetivos do empreendimento durante o processo de acompanhamento 
acima previsto na fase de implantação das obras; 

xvii. Considerar mecanismos para priorizar a contratação da mão de obra local durante a fase 
de construção das obras; 

 
5.7. As atividades a serem realizadas deverão ser estruturadas em produtos, a serem entregues 

de acordo com volumes estabelecidos. 
 

5.8. Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA 
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5.8.1. O Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) tem como objetivo 

analisar, sob uma ótica socioeconômica, a viabilidade de se implantar obras de 
infraestrutura ou serviços que atendam às necessidades da população. Para isso, o 
estudo deve abranger várias alternativas de implantação, analisando a viabilidade de 
cada uma delas e ao final indicar quais alternativas são viáveis, e ordená-las em uma 
classificação que atenda aos critérios e indicadores descritos neste Termo de 
Referência. 

 
5.8.2. Será necessária a definição da geometria da ciclovia, em função da utilização projetada 

para um horizonte de cinquenta anos, tais como tráfego de bicicletas em suas diversas 
demandas, locomoção entre cidades e comunidades, turismo, melhoria das condições 
ambientais e outras que vierem a surgir. 

 
5.8.3. Para este estudo, é necessário avaliar todas as alternativas levantadas e identificadas pela 

Contratada, no número mínimo de três, não se limitando a esse número, em função 
das necessidades apresentadas pelos municípios e órgãos de trânsito estaduais e 
municipais, assim como os acessos necessários e tráfego de bicicletas a ser 
determinado. 

 
5.8.4. Deverá ter atenção especial ao levantamento da região e todos os impactos ambientais, 

custo estimado da ciclovia, possibilidades de alagamento, qualidade do solo não 
alagável, relevo do local e situação fundiária por onde a ciclovia passará, incluindo se 
haverá necessidade de desapropriação das terras. 

 
5.8.5. Apresentar para a melhor alternativa encontrada, um plano de implantação das obras por 

trechos, conforme melhor viabilidade técnica, econômica e ambiental, levando-se em 
consideração a utilização de cada um dos trechos. 

 
5.8.6. Elaborar a matriz de risco que possibilitará a contratação integrada do empreendimento 

em observação aos dispostos na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 13.303 
de 30 junho de 2016. 

 
5.9. Abrangência: 

 
5.9.1. Verificação da existência de viabilidade técnica, econômica e ambiental para a execução 

das obras de infraestrutura ciclo viária em questão, nos segmentos considerados 
dentre as alternativas propostas; 

 
5.9.2. Integrar as aplicabilidades, os serviços dos estudos de viabilidade, as melhorias do fluxo 

de pessoas e bicicletas na área de influência, incluindo nessa análise o potencial 
turístico regional, o aspecto de integração social das soluções analisadas e os 
principais problemas de impacto ambiental decorrentes das alternativas previstas, 
destacando-se as imposições e limitações legais existentes. 

 
5.9.3. Dar atenção especial às áreas de mananciais utilizadas para abastecimento público, ao 

sistema funcional urbano, às interseções ao longo da rodovia, às Obras de Arte 
Especiais (OAE) e Correntes (OAC), as localizações de jazidas comerciais ou não, às 
interferências com as redes de Serviços Públicos, aos locais de bota-fora, à presença 
de solos moles e outras considerações que possam de alguma forma alterar 
significativamente os cálculos dos custos e benefícios do empreendimento. 

 
5.9.4. Verificar a redução dos custos generalizados de transportes, identificando o volume de 

usuários potenciais e que será desviado ou gerado de outros trajetos, devido à 
implantação ou melhorias dos trechos em estudo. 

 
5.9.5. Ter como um de seus objetivos principais a verificação da viabilidade do 

empreendimento de fornecer uma série de soluções pontuais ou conjuntas de futuras 
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obras, em extensões consideráveis que possibilitem a programação e execução do 
todo ou parte deste, conforme a obtenção e aprovação de recursos públicos, dentro 
dos programas governamentais vigentes. 

 
5.9.6. Indicar e considerar nos custos do empreendimento as intervenções de manutenção 

(reconstrução, restauração e conservação) do leito de estradas, respectivos 
acostamentos e faixa de domínio, em todo o trecho estudado, já pavimentado ou não, 
objetivando dar homogeneidade ao conjunto de obras novas/trechos existentes, 
facilitando as intervenções futuras de manutenção/conservação rotineiras a serem 
planejadas. 

 
5.10. Produtos do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA): 

 
5.10.1. Relatório de Programação de Atividades (RP). O Relatório de Programação tem como 

principal objetivo servir de referência ao órgão contratante na comparação dos dados 
projetados com aqueles efetivamente realizados, durante o desenvolvimento dos 
trabalhos. Devendo conter as seguintes informações: 

i. Sumário; 
ii. Apresentação com Mapa de Situação; 
iii. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada junto ao Crea; 
iv. Plano de Trabalho: 

a. Programação dos Trabalhos; 
b. Cronograma Geral e Detalhado das Atividades; 
c. Cronograma de Entrega de Produtos; e 
d. Medição dos Produtos; 

v. Recursos: 
a. Organograma da Equipe Proposta; 
b. Relação da Equipe Mobilizada e a Mobilizar; 
c. Cronograma de Desembolso dos Recursos; 
d. Utilização da Equipe por Serviço; 
e. Custo Direto da Equipe por Serviço; 
f. Custo Total do Serviço; 
g. Resumo da Composição do Preço Proposto; e 
h. Custo Direto Consolidado de Equipe; 

vi. Programação das Despesas: 
a. Viagens e Diárias; 
b. Serviços Gráficos/Meio Digital; e  
c. Veículos e Equipamentos. 

 
5.10.2. O quadro de medição dos serviços, que tem como objetivo dar conhecimento dos 

percentuais e dos valores dos itens de medição referentes a cada produto, bem como 
permitir à empresa calcular o preço global acumulado dos serviços propostos, também 
deverá ser parte integrante do Relatório de Programação. Também deverá ser 
entregue arquivo-fonte para gestão da programação. As datas de entrega dos demais 
relatórios descritos a seguir deverão ser fornecidas pela Contratada quando da 
apresentação do Relatório de Programação e do arquivo-fonte para gestão da 
programação. 

 
5.10.3. Os arquivos de texto, desenhos, diagramas e planilhas de atividades a serem usados no 

respectivo acompanhamento do contrato deverão ser oficialmente entregues em um 
volume denominado Relatório de Programação (RP) na fase inicial das atividades do 
contrato, conforme cronograma apresentado. O mesmo deve ser acompanhado da 
mídia magnética do tipo pendrive ou em nuvem de dados (drive) específica, própria e 
segura, contendo todos os arquivos-fonte usados na sua elaboração (docx, xlsx, pptx, 
mdd, prj, etc). 
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5.10.4. O Relatório de programação será utilizado pela Comissão de Fiscalização e/ou pelo 
engenheiro fiscal do contrato no acompanhamento e aceitação dos Relatórios e 
produtos finais, necessários à medição e empenho das parcelas orçadas. 

 
5.10.5. Tanto o Relatório de Programação de Atividades quanto seu arquivo fonte, serão usados 

no Gerenciamento do Projeto, particularmente no controle das suas atividades e 
recursos, direcionados para o atendimento do contrato. Sugerimos que tal controle seja 
feito usando Softwares comerciais tais como o Project da Microsoft ou o Primavera 
Project Planner (P3) da Primavera Systems Inc. nas suas versões comerciais vigentes, 
ou outro qualquer que ofereça os recursos normalmente usados e necessários para o 
gerenciamento de contratos. 

 
5.10.6. Os arquivos disponibilizados deverão corresponder fidedignamente às tarefas, recursos, 

prazos programados, bem como às datas de início e término previamente definidos em 
contrato. Assim, haverá a possibilidade das equipes do DNIT, DER/BA, DER/SE, entre 
outras, acompanharem paralelamente o desenrolar das atividades e a gestão total do 
contrato, não substituindo ou eliminando os controles próprios da empresa executora. 

 
5.10.7. O Relatório de Programação deverá ser usado em todas as análises dos demais 

relatórios entregues, verificando se o que foi planejado foi cumprido e apresentado nos 
Relatórios subsequentes. 

 
5.10.8. O Relatório de Programação deverá ser atualizado e entregue sempre que apresentados 

os Documentos subsequentes, ao menos uma vez por mês, para as possíveis 
adequações necessárias ao desenvolvimento das atividades. 

 
5.10.9. Relatório Fotográfico e de Levantamento de Estudos e Projeto de Engenharia, destinado 

ao Gerenciamento e Coordenação dos trabalhos. Todos os pontos relevantes, bem 
como os acessos, deverão ser fotografados, com apresentação da identificação da foto 
e do seu conteúdo, além das informações das suas coordenadas geográficas. Portanto, 
o conteúdo do Relatório Fotográfico deverá ser totalmente georreferenciado, onde a 
coleta dos dados de Coordenadas Geográficas (Latitude, Longitude e Altitude) deverá 
ser feita por aparelho portátil GPS de navegação. Nos trechos onde não existem pontos 
relevantes, o trecho deverá ser fotografado a cada 500 metros. Se atentar para as 
Especificações Técnicas apresentadas no Anexo III – Especificações Técnicas. 

 
5.10.10. Recomenda-se o uso de softwares técnicos gratuitos disponibilizados na internet. 

 
5.10.11. Os arquivos fontes dos levantamentos fotográficos e de Coordenadas Geográficas 

deverão ser entregues possibilitando que se manipulem os dados com os recursos 
disponibilizados pela internet, tais como o Google Earth. Assim a empresa contratada 
deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes arquivos: 

i. Localização das Fotos em *.KML; 
ii. Planilha com os dados de coordenadas, data e descrição de cada foto em *.XLSX; 
iii. Imagens digitais com resolução mínima de 1000 x 1500 pixels em *.JPG; 
iv. As fotografias devem ser realizadas com iluminação suficiente para que possam 

distinguir todos os objetos da cena com nítida clareza. 
 

5.10.12. O Relatório também deve descrever a situação dos Projetos de Engenharia existentes 
no DNIT (Sede, Superintendência e Unidades Locais), nas Secretarias Estaduais de 
Obras do estado de Sergipe e da Bahia, em especial no Departamento de Esttradas e 
Rodagem, e nas Secretarias Municipais de Obras dos municípios envolvidos, bem 
como a programação de sua execução, verificando se tais obras irão interferir no 
EVTEA a ser realizado, e se possuem soluções técnicas suficientes e consistentes para 
solucionar os problemas na infraestrutura de transporte rodoviário/ciclístico/pedestres 
local. Programas como o Programa de Contratação, Restauração e Manutenção 
(CREMA), Programa Anual de Trabalho e Orçamento (PATO), entre outros, também 
deverão ser levantados e seus dados compartilhados com os levantados pelo EVTEA. 
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5.10.13. Relatório de Dados Levantados (RD), destinado ao acompanhamento das atividades 

pela Fiscalização do Contrato, devendo conter o resultado de todas as atividades 
desenvolvidas no período em que se realizam os Serviços de Visita de Campo (Fase 
Preliminar). Tem por objetivo mostrar o andamento dos serviços que estão sendo 
realizados, os fatos que possam afetar o seu prosseguimento e permitir aos fiscais a 
tomada de decisões quanto à continuidade normal dos trabalhos. O referido relatório 
também visa fornecer elementos que permitam uma adequada avaliação do 
desempenho da empresa em suas obrigações contratuais. 

 
5.10.14. A Fiscalização, com o auxílio dos engenheiros residentes no local dos estudos, 

acompanhará o andamento das atividades programadas comparando o que foi previsto 
no RP com as atividades relatadas em cada RD. 

 
5.10.15. A Contratada deverá apresentar cópias (digitais) das Atas das Reuniões realizadas 

com Representantes de Instituições Públicas, Prefeituras, Governos Estaduais, 
Autarquias Federais, Associações de Classes, entre outros, que resultaram em tomada 
de decisões, alternativas para solução ou esclarecimentos de algum problema, em 
especial relativas aos Levantamentos e Estudos Ambientais e Socioeconômicos. 

 
5.10.16. Qualquer situação que venha a comprometer o cronograma pré-estabelecido para a 

conclusão dos estudos, durante a vigência do Contrato, deverá ser imediatamente 
comunicada a Fiscalização do Contrato, legalmente instituída, para que esta tome as 
devidas providências. 

 
5.10.17. Deverá ser apresentada programação da execução das visitas de campo antes de 

iniciadas, com as metodologias a serem utilizadas, para liberação pela Fiscalização 
das atividades. 

 
5.10.18. Deverá conter descrição das principais características técnicas do projeto, seu 

enquadramento em planos e programas nacionais (PPA, PNLT, etc.), razões pelas 
quais é desenvolvido e conclusões, bem como as recomendações quanto à 
continuidade ou não dos trabalhos na fase seguinte. 

 
5.10.19. Juntamente com o referido Relatório deverão ser entregues os resultados dos Estudos 

e Levantamentos de Campo de cada uma das disciplinas, para análise da Fiscalização 
com o objetivo de verificar se todos os dados levantados, juntamente com 
levantamentos complementares obtidos para o EVTEA, estão adequados e são 
suficientes para a continuidade dos estudos na Fase Definitiva (compilação e 
tratamento dos dados no escritório). 

 
5.10.20. Os anexos referentes a cada uma das disciplinas poderão ser enviados, em meio 

eletrônico de forma independente, desde que atendido o prazo máximo estipulado no 
cronograma. Já o documento impresso deve ser entregue em volume único, ou dividido 
em tomos entregues juntos: 

i. Relatório de levantamentos de dados – Cadastro Preliminar: Deve apresentar todas as 
informações solicitadas no item - Cadastro Preliminar; 

ii. Relatório Preliminar - Levantamento de Dados Ambientais: Deve conter os registros dos 
dados ambientais solicitados no item - Diagnóstico Ambiental; 

iii. Relatório Preliminar – Resultados da Contagem de Tráfego, da Pesquisa O/D e da 
pesquisa sobre Dados de Acidentes: Deve apresentar, além de todas as informações 
solicitadas no item - Estudos de Tráfego, com os seguintes documentos: 

a. Planilhas com os dados das Contagens Volumétricas e Classificatórias (referentes aos 
dados de tráfego já existentes e das pesquisas complementares); 

b. As planilhas com os resultados das matrizes das Pesquisas de Origem e Destino 
(referentes aos dados de tráfego já existentes e das pesquisas complementares); 

c. Cópias das folhas da pesquisa O/D; 
d. Planilhas com dados coletados sobre o número de acidentes; 
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e. Cópias das atas de reunião com as instituições públicas e privadas que determinaram os 
valores utilizados para tráfego gerado. 

 
5.10.21. Acompanhamento Fotográfico, indicando as fotos consideradas relevantes, durante o 

desenvolvimento dos serviços, que possam contribuir para análise dos diversos 
assuntos envolvidos nos estudos das alternativas. 

 
5.10.22. A Avaliação de Impacto Ambiental deverá caracterizar a situação ambiental da área de 

influência do projeto com dados secundários, objetivando conhecer a região antes da 
implantação do empreendimento, servindo de referência para avaliação de impactos 
ambientais advindos das obras e do passivo ambiental. 

 
5.10.23. Na caracterização da situação ambiental, os possíveis impactos ao meio ambiente 

deverão ser coletados e examinados, de forma expedita, por meio de dados 
secundários. 

 
5.10.24. Deverá contemplar, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a. Síntese das características técnico-operacionais do segmento considerado; 
b. Diagnóstico ambiental sintético da região, contemplando os aspectos dos meios físico, 

biótico e socioeconômicos; 
c. Verificação junto aos órgãos competentes da existência de fatores restritivos ao uso do 

solo, tais como áreas urbanas, áreas de proteção ambiental e outros; 
d. Deverão ser apresentados os planos e programas governamentais (municipais, 

estaduais e federais) relacionados diretamente com o propósito do empreendimento, 
em desenvolvimento ou propostos, para a Área de Influência do empreendimento e a 
sua compatibilidade com o mesmo; 

e. O prognóstico ambiental deverá constituir um conjunto de cenários futuros a partir do 
diagnóstico e ser elaborado considerando as alternativas de implantação e de não 
implantação do empreendimento. Esse prognóstico deverá considerar, também, a 
proposição e a existência de outros empreendimentos na região; 

f. Legislação ambiental municipal, estadual e federal pertinentes; 
g. Identificação das principais interfaces “Empreendimento x Meio Ambiente”; 
h. Identificação dos programas ambientais implementados e/ou necessários; 
i. Identificação, caracterização e quantificação do passivo ambiental; 
j. Avaliação dos impactos decorrentes das obras previstas, e as devidas soluções para 

eliminar e/ou minimizar os impactos detectados, inclusive subsidiando a seleção e a 
elaboração dos projetos de seleção de fontes de materiais de construção, e a 
elaboração dos projetos de recuperação ambiental dessas áreas. 

k. Estudo climatológico da região e avaliação da sua interferência no projeto; 
l. Identificação de potenciais interferências em áreas de interesse ecológico e em unidades 

de conservação, bem como em áreas de valor histórico, cultural ou arqueológico e 
áreas indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais; 

m. A abordagem metodológica do meio socioeconômico deverá considerar o histórico das 
relações entre o homem e a natureza na área de influência, analisando de forma 
dinâmica, as inter-relações entre os diversos grupos socioeconômicos ao longo do 
tempo, de forma a possibilitar o estabelecimento de tendências e cenários. 

n. Identificação de possíveis interferências em jazidas ou atividades de mineração e 
indicadores ambientais adicionais. 

o. Cadastramento das áreas degradadas ocorrentes. 
 

5.10.25. Consolidar, no Relatório Final, a alternativa escolhida: 
a. produzir, com base nos estudos geotécnicos existentes, os elementos para definição, em 

nível da viabilidade, de soluções do projeto de terraplanagem quanto aos volumes de 
escavação e aterros, bem como a definição de anteprojeto das obras singulares 
integrantes do sistema; 

b. apresentar uma tabela que contenha a descrição dos serviços, as referências das 
especificações e os respectivos desenhos aos quais se referem; 
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c. apresentar o memorial de cálculo das soluções técnicas apresentadas, bem como o 
memorial descritivo das obras; 

d. apresentar o memorial descritivo dos elementos das obras de arte, se houver, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer 
padrões mínimos de contratação; 

e. elaborar o orçamento: custo global da obra com preços unitários, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimento de materiais e equipamentos, inclusive de 
proteção ambiental nas áreas de implantação do empreendimento; 

f. apresentar a avaliação econômica e financeira; 
g. apresentar os desenhos, mapas, gráficos e anexos que forem necessários à 

caracterização do empreendimento e à sua análise. 
 

5.10.26. O projeto a ser desenvolvido deverá ser concebido dentro de uma visão sistêmica 
integradora do contexto deste ao desenvolvimento regional, devendo demonstrar que 
está apto às demais propostas de desenvolvimento existentes e planejados para a 
região. 

 
5.10.27. Esta abordagem metodológica pretende que o empreendimento venha a contribuir com 

mudanças substanciais na realidade das comunidades locais, devendo ser um dos 
referenciais ao processo de resgate social e de viabilidade econômica. Para tanto, os 
estudos deverão identificar atividades que sejam ao mesmo tempo de fácil acesso 
técnico para as comunidades locais e que possibilitem respostas econômicas efetivas 
para o desenvolvimento da região. 

 
5.10.28. A melhoria da qualidade de vida do homem é o fator preponderante do 

empreendimento. Assim, espera-se que os resultados anteriores sejam as principais 
referências no desenvolvimento dos estudos objeto do presente Termo de Referência. 

 
5.10.29. O detalhamento apresentado deverá ser suficiente para contratação das fases 

subsequentes. 
 

5.11. Relatório Preliminar de Estudo (RPE): 
i. Relatório de levantamentos de dados – Cadastro Preliminar: Deve apresentar todas as 

informações solicitadas no item - Cadastro Preliminar; 
ii. Relatório Preliminar - Levantamentos Topográficos: Deve apresentar, além de todas as 

informações solicitadas no item - Estudos Topográficos: 
a. Levantamento Topográfico do traçado (plantas e seções transversais), para os trechos 

já implantados (em formato *.DXF); 
b. Proposta do traçado (plantas e seções transversais), para os trechos a serem 

implantados (em formato *.DXF); 
iii. Relatório Preliminar - Levantamento de Dados Socioeconômicos: Deve apresentar, além 

de todas as informações solicitadas no item - Estudos Socioeconômicos, as cópias das 
atas de reunião com as instituições públicas e privadas que determinaram os índices 
utilizados no cálculo dos custos e benefícios; 

iv. Relatório Preliminar - Estudos de Traçado: Deve apresentar, além de todas as 
informações solicitadas no item - Estudos de Traçado, o Modelo Digital do Terreno com 
as propostas de traçados (em formato *.SHP); 

v. Relatório Preliminar - Estudos de Tráfego: Os Estudos de Tráfego devem fornecer 
insumos para as análises da viabilidade técnico-econômica do empreendimento; 

vi. Relatório Preliminar - Dados do HDM: Deve apresentar uma planilha com todos os dados 
solicitados, por segmento, de forma clara e didática; 

vii. Relatório Preliminar - Levantamentos Geotécnicos: Deve apresentar um mapa com a 
localização dos pontos utilizados, um quadro com a descrição e as coordenadas dos 
pontos e um Quadro Resumo com os resultados dos ensaios realizados, bem como a 
motivação da escolha dos pontos a serem amostrados. 

 
5.11.1. Observações importantes: 
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i. O Relatório Preliminar deve ser entregue com todos os documentos anexos necessários 
à comprovação dos dados apresentados. Se for necessário para um melhor 
entendimento do projeto, a empresa deverá adicionar mais documentos a fim de 
esclarecer quaisquer dúvidas sobre a veracidade e qualidade dos dados apresentados; 

ii. Após a pesquisa, análise e registros dos dados disponíveis, sugere-se que as equipes 
da empresa contratada percorram os trechos em todas as suas extensões, 
preferencialmente acompanhados pelos responsáveis técnicos do município e estado, 
com vistas a comprovar fotograficamente os registros efetuados e coletar dados 
adicionais, que se fizerem necessários à confecção do Relatório Final. 

iii. A Contratada deverá promover uma apresentação do Relatório Preliminar, através da 
sua equipe técnica que atuou na elaboração dos estudos de viabilidade. Na 
apresentação toda a metodologia usada no desenvolvimento deverá ser abordada 
focando aspectos relevantes do meio ambiente, da rede de tráfego analisada, dos 
levantamentos socioeconômicos, das análises geométricas de traçado, detalhando a 
situação atual das condições de tráfego, locais de comprovada necessidade de 
atuação, demandas apresentadas pela sociedade, os tipos de melhorias estudadas, o 
orçamento previsto, a metodologia usada na definição de índices de projeção, as 
análises econômicas desenvolvidas com as conclusões e recomendações sugeridas. 
Cada apresentação deverá ser formalmente comunicada a Codevasf, com 
antecedência mínima de 15 dias. 

 
5.11.2. O Relatório Final deverá ser entregue preliminarmente sob a forma de minuta, via 

digital, e, após ser analisado e estando em condições de ser aprovado, sob a forma de 
impressão definitiva (Relatório Final), devendo reunir os produtos/documentos 
compondo os seguintes volumes: 

i. Volume 1 - Relatório do Estudo: Relatório que deverá conter a descrição sucinta dos 
estudos, contendo um resumo dos estudos realizados em campo, o resultado 
preliminar da avaliação econômica, dados do contrato, da empresa, dos profissionais 
que atuaram nos trabalhos e suas conclusões e recomendações; 

ii. Volume 2 - Memória Justificativa: Relatório contendo, de forma analítica, todos os 
estudos e levantamentos feitos pela contratada que resultaram no estudo de 
viabilidade apresentado. Deve conter a memória descritiva e a justificativa dos estudos 
realizados, das metodologias empregadas e os resultados obtidos; 

iii. Volume 3 - Avaliação Econômica: Relatório contendo a metodologia usada na avaliação 
econômica, especificando os levantamentos dos custos e benefícios, as alternativas 
analisadas, a descrição das ferramentas software aplicadas nos estudos econômicos, 
o tratamento dos dados de acidentes, Conclusões e Recomendações; 

iv. Mídia digital (pendrive ou drive): Contendo todos os arquivos (fonte e de impressão) de 
todos os estudos realizados e que foram usados como suporte para o EVTEA. Os 
arquivos do deverão estar gravados em diretórios e subdiretórios distribuídos de forma 
estruturada, por assunto a que se refere. Os nomes dos arquivos devem representar 
com clareza o seu conteúdo. Deve ser incluído na raiz do diretório um arquivo “Leia-
me” com as orientações necessárias para o perfeito entendimento. 

v. Vídeo Temático: Deverá ser elaborado desenvolvimento temático (vídeo com animação 
3D sobre o projeto). Deverão, ainda, ser desenvolvidas animações tridimensionais 
representativas da área de abrangência do estudo. 

vi. Apresentação do empreendimento em power point (ppt) contendo as informações mais 
relevantes. 

 
5.11.3. As animações 3D deverão simular um voo, caracterizando um trecho com e sem a 

implantação do projeto para a melhor solução encontrada, simultaneamente, sendo 
produzidos vídeos sobre os seguintes temas: 

i. Ortoimagem disponível, adquirida em acervo, aplicada ao Modelo Digital do Terreno (sem 
projeto); 

ii. Indicações da melhor solução aplicadas na Ortoimagem disponível, adquirida em acervo 
(antes e depois do projeto); 
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5.11.4. O vídeo produzido deverá ser codificado por CODEC mpeg2 e gravado no formato 
(AVI) com resolução HD 720 (1280 x 720), mantendo a proporção 16:9 com 30 fps. 
Apresentação da mesma forma que no Relatório Preliminar, a empresa Contratada 
deverá promover uma apresentação da Minuta do Relatório Final, através da sua equipe 
técnica: 

i. Na apresentação toda a metodologia usada no desenvolvimento deverá ser abordada 
focando aspectos relevantes do meio ambiente, da rede de tráfego analisada, dos 
levantamentos socioeconômicos, das análises geométricas de traçado, detalhando a 
situação atual das condições de tráfego, locais de comprovada necessidade de 
atuação, demandas apresentadas pela sociedade, os tipos de melhorias estudadas, o 
orçamento previsto, a metodologia usada na definição de índices de projeção, as 
análises econômicas desenvolvidas com as conclusões e recomendações sugeridas; 

ii. Cada apresentação deverá ser formalmente comunicada à Codevasf, Superintendências 
e Unidades Locais envolvidas com antecedência de no mínimo 15 dias consecutivos, 
devendo ocorrer em local que será definido pela Codevasf em resposta à comunicação 
oficial da empresa. 

 
5.11.5. Após aprovação prévia da Codevasf, a empresa contratada deverá encaminhar o 

Produto Final do EVTEA ao órgão ambiental competente para aprovação e posterior 
emissão de Termo de Referência por parte deste, estando a contratada comprometida a 
atender todas as exigências impostas por este órgão, no que lhe couber com relação ao 
EVTEA. 

 
5.11.6. Para os levantamentos de dados, deverão ser previamente estabelecidas as áreas a 

serem consideradas como áreas de influência (direta e indireta) dos Projetos, e que 
referenciem o entendimento da ambiência, para cada uma das alternativas. 

 
5.11.7. Para os levantamentos de dados, deverão ser previamente estabelecidas as áreas a 

serem consideradas como áreas de influência (direta e indireta) dos Projetos, e que 
referenciem o entendimento da ambiência, para cada uma das alternativas. Deve ser 
entendida como área de influência direta, aquela sujeita aos impactos diretos da 
implantação e operação do empreendimento. Sua delimitação é função das 
características técnicas, sociais, econômicas, físicas e ambientais dos sistemas a serem 
estudados, das características do empreendimento, considerando as ações de uso 
proposto.  Após os estudos do material existente e as primeiras verificações de campo, 
deverão ser apresentados os limites da área geográfica a serem direta e indiretamente 
influenciadas pelo empreendimento, bem como a justificativa técnica utilizada para a 
definição das mesmas, acompanhadas de mapeamento em escala compatível com a 
extensão do empreendimento e exigidas pelos estudos de viabilidade. 

 
5.11.8. Caracterização do Estado Desejado - nesta etapa, deverão ser desenvolvidos estudos 

específicos de modo a definir e caracterizar o estado desejado que se pretende alcançar 
com a implantação do empreendimento. Para tanto, deverão ser caracterizados e 
justificados os cenários ideais para cada uma das dimensões envolvidas no processo de 
desenvolvimento e como estas se interagem para formação do estado desejado. A 
formulação do estado desejado dependerá do diagnóstico da situação atual, sendo 
necessário e indispensável o conhecimento dos parâmetros básicos de sobrevivência, do 
bem-estar social, do sucesso econômico e da qualidade ambiental desejada. 

 
5.11.9. Caracterização da Situação Atual e Diagnóstico - do confronto entre o estado desejado 

e a situação atual configura o diagnóstico do problema a ser resolvido, resultando daí as 
alternativas de soluções, estabelecidas com base na identificação das deficiências a 
serem minimizadas e das oportunidades a serem exploradas. A caracterização da 
situação atual da área de influência (direta e indireta) do empreendimento deverá conter 
a descrição e análise dos fatores sociais, econômicos, políticos, legais, técnicos e 
ambientais e suas interações, de modo a caracterizar a situação atual da área de 
influência direta e indireta. O Diagnóstico deverá enfocar todos os fatores susceptíveis 
de sofrerem, direta e indiretamente, efeitos significativos do empreendimento nas suas 
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diversas fases de implantação e operação. Os dados estatísticos, demográficos e 
caracterizadores do meio físico, deverão estar devidamente atualizados e compatíveis 
com o contexto das análises e escala de trabalho. 

 
5.11.10. Análise de Alternativas - a escolha da alternativa deve ser rigorosa e considerar todos 

os meios possíveis de se implementar o estado desejado. As informações sobre as 
condições existentes e os impactos irão auxiliar na identificação da alternativa que possa 
satisfazer as necessidades e propósitos da ação. Durante o processo de seleção, deverá 
ser considerada a viabilidade global em todas as suas dimensões. Em resumo, a 
alternativa selecionada deverá permitir a Codevasf ou a qualquer entidade pública, 
privada ou da sociedade organizada, que esteja sendo influenciada pelo projeto, 
conhecer: 

a. o estado atual e o estado desejado para a região, assim como os aspectos 
relacionados aos instrumentos de operacionalização do Projeto. 

b. os objetivos do projeto, claramente definidos e de que forma serão atingidos; 
c. todos os custos e benefícios identificados e devidamente quantificados, à luz dos vários 

objetivos a serem alcançados; 
d. as fontes de abastecimento de insumos identificadas; 
e. conhecimento dos mercados assegurados para a produção proposta; 
f. a forma com que o empreendimento proposto será administrado, operado e mantido 

após sua implantação; 
g. os impactos ambientais esperados após o projeto ter sido implantado e quais as 

medidas mitigadoras destes impactos e seus e custos;  
h. o planejamento para implementação do projeto em sua totalidade, considerando fases 

e etapas de implantação, operação e produção; 
i. a compatibilidade com as metas de desenvolvimento do Estado, da Região, dos 

Municípios e do País; 
j. as considerações sobre as condicionantes, restrições e potencialidades do meio ou 

ambiência do empreendimento; 
k. as considerações sobre as modificações ambientais relevantes (naturais, sociais e 

econômicas) decorrentes da implantação do empreendimento; 
l. como as alternativas de solução foram avaliadas e escolhidas. Como foram abordados 

os vários estudos, e as justificativas para implantação das medidas 
mitigadoras/potencializadoras indicadas; 

m. o planejamento do processo de licenciamento ambiental, em todas suas fases; e 
n. alternativas de financiamento/parcerias e formas de participação; 
o. plano de gestão para o empreendimento. 

 
5.11.11. As alternativas de solução propostas devem ser orçadas. Para tanto, se faz 

necessário que os estudos apresentem o grau de detalhamento necessário à avaliação 
dos custos. 

 
5.11.12. Aspectos a serem considerados e avaliados: 

a. Participação da Sociedade; 
b. Estudos e Programas de Apoio à Inserção Regional; 
c. Aspectos Jurídicos e Institucionais; 
d. Qualidade Ambiental; 
e. Análise Ambiental; 
f. Análise Social e Cultural; 
g. Anteprojeto de Engenharia e Anteprojeto de Serviços; 
h. Estágios de Implantação; 
i. Infraestrutura; 
j. Análise Financeira; 
k. Análise Econômica; e 
l. Análise Multi-Direcional. 

 
5.11.13. As principais entidades públicas e privadas devem ser chamadas a participar do 

processo nas várias fases de desenvolvimento do empreendimento, devendo ser 
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informadas de forma interativa sobre o andamento dos estudos, possibilitando, inclusive, 
um redirecionamento de soluções. O público inclui as autoridades locais, representantes 
de sindicatos, cooperativas, homens de negócios, a sociedade organizada, ONG’s, etc. 

 
5.11.14. Durante o andamento dos trabalhos, a Consultora identificará as oportunidades para 

o envolvimento do público e articulará com a Codevasf, reuniões conjuntas entre as 
partes interessadas. 

 
5.11.15. A inserção do empreendimento no contexto do desenvolvimento Regional deve ser 

facilitada mediante a formulação de programas e projetos que visem recompor ou mitigar 
os desequilíbrios decorrentes de sua implantação, operação e manutenção. 

 
5.11.16. Também deverá ser verificada a compatibilidade das soluções e programas com a 

legislação ambiental, nos níveis Federal, Estadual e Municipal. 
 

5.11.17. Identificar em nível federal, estadual e municipal a legislação correlata a: tipo de 
intervenção, recurso naturais, uso e ocupação do solo, água, clima, biotecnologia, 
controle ambiental, proteção e conservação da biodiversidade. 

 
5.11.18. Além da legislação referente ao uso da terra e água, deverão ser mencionados e 

adequadamente discutidos os dispositivos legais e normativos relacionados à proteção 
dos recursos naturais renováveis e não renováveis. 

 
5.11.19. Objetivando a descrição das inter-relações entre os componentes bióticos, abióticos 

e antrópicos do sistema a ser afetado, torna-se necessário a apresentação de um quadro 
sintético, das interações dos aspectos técnicos, ambientais, físicos, biológicos e 
socioeconômicos, que serão identificados aos estudos específicos previstos nestes 
Termos de Referência. 

 
5.11.20. A Avaliação de Impacto Ambiental deverá permitir a avaliação da dimensão 

ambiental, através de indicadores apropriados que melhor quantifiquem os efeitos 
positivos e negativos do empreendimento e justifiquem a escolha da melhor alternativa. 

 
5.11.21. Todas as obras civis da(s) alternativa(s) escolhida(s) serão desenvolvidas até o nível 

de EVTEA, assim como os serviços identificados, a fim de serem quantificados e orçados 
os custos de investimento, e a futura operação e manutenção do empreendimento. 

 
5.11.22. A análise considerará a implantação do empreendimento em estágios sucessivos, 

como também a implantação de todo o projeto em uma única etapa. Esses estágios 
poderão ser definidos por blocos de atividades a serem implantados. 

 
5.11.23. A análise deverá, ainda, considerar a relação benefício/custo, estabelecer o 

cronograma de faseamento e examinar os aspectos financeiros do empreendedor, 
espelhando a necessidade de investimento ao longo do tempo. 

 
5.11.24. Os benefícios do projeto devem ser identificados a partir de uma avaliação dos efeitos 

mais importantes e identificáveis na área de influência do projeto, município ou para o 
próprio local de implantação. Identificar os benefícios como o aumento no rendimento 
bruto da parcela devido ao projeto e sem o projeto, empregos gerados, aumento de 
impostos e tributos para o município, melhoria do nível de renda entre outros. 

 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
 
6.2. CAPITAL SOCIAL 
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6.2.1. Será exigido o capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor orçado pela 

Codevasf até a data do certame licitatório. 
 
6.3. CONSÓRCIO 
 

6.3.1. Não será permitida a participação de consórcios de empresas. 
 
6.4. SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.4.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 
 
6.5. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
6.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 
 
6.6. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
6.6.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se aos 
licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, 
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e para obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 
que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
6.6.2. É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 
 
6.6.3. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta do licitante. 
 
6.6.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços, os licitantes 
deverão contatar com a Gerência de Estudos e Projetos da Codevasf, em Brasília-DF, nos telefones: 
(61) 2028-4411. 
 
6.6.5. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – Anexo 
VI deste TR), através dos seus prepostos. 
 
 
7. PROPOSTA  
 
7.1. A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta 
licitação, e não poderá conter condições, alternativas, serviços e quantitativos não previstos neste TR 
e seus anexos constitutivos. 
 
7.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Resumo da Proposta, incluindo os quantitativos, custos e preços unitários dos serviços 
com todos os seus itens: 

i. Mão de obra com vínculo e sem vínculo; 
ii. Insumos diárias, locação de veículos e passagens e serviços gráficos e equipamentos, 

com as respectiva “Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos” (Fator K); 
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b) Detalhamento dos Encargos Sociais da mão de obra, incluindo o detalhamento dos 
encargos sociais e da taxa de ressarcimento de despesas e encargos sobre a Mão de 
Obra com vínculo empregatício permanente (Fator K) e Mão de Obra sem vínculo 
empregatício ou com vinculo temporário. O fator aplicado na elaboração da proposta, para 
cada categoria, será efetivamente aplicado durante a execução do futuro contrato; e 

c) Detalhamento das Despesas Fiscais, Lucro e Custos da Administração, incluindo o 
detalhamento das despesas fiscais, da remuneração da empresa e dos custos diversos 
(administrativos) aplicados sobre os custos da proposta. 

 
7.3. As composições dos preços unitários pela Licitante devem ser construídas com base nos 
custos da empresa e respectivo Fator K (Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos) de cada 
tipo de insumo, que deve representar todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos 
sociais obrigatórios e previdenciários, lucro, e demais despesas indiretas. No caso de omissão das 
referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 
 
7.4. Na composição e utilização do “Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos” (Fator K) a 
Licitante deverá atentar para os seguintes detalhes: 
 

7.4.1. No Fator K4 – DESPESAS FISCAIS, o percentual do ISS deverá ser do município sede 
da empresa e deverá indicar o percentual e anexar cópia da Lei Orgânica municipal para 
verificação da comissão de julgamento. 

 
7.4.2. No Fator K4 – DESPESAS FISCAIS, o percentual do PIS e COFINS deverá considerar o 

Regime de Incidência Tributária (Acumulativa ou Não Acumulativa) de acordo com a 
forma de apuração do Lucro no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica da Licitante, em 
conformidade com a legislação vigente e o perfil jurídico-fiscal da Licitante. No Regime 
de Incidência Não Acumulativa pode-se aplicar um “percentual de desconto”, porém a 
Licitante deverá apresentar comprovantes de aproveitamento de créditos tributários dos 
últimos 12 meses para comprovação do "percentual de desconto", conforme orientações 
do Acórdão TCU 2622/2013. 

 
7.4.3. O Fator K3 (LUCRO) e Fator K2 (CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL) são de 

composição discricionária da Licitante, conforme sua realidade comercial, não podendo 
ser superior aos percentuais estabelecidos no Anexo II. 

 
7.4.4. O Fator K2 (Custos da Administração) está englobado quaisquer benefícios sociais (e.g. 

vale alimentação, seguro saúde/vida) ou benefícios econômicos (e.g., adicional de 
produtividade, participação nos lucros) garantidos pela Licitante a seus empregados ou 
dirigentes, por não se tratar de encargo obrigatório tais benefícios não devem ser 
considerados nas Planilhas PFP-2.1 e PFP-2.2. 

 
7.4.5. A Licitante deve utilizar o Fator K, constante na planilha CRO1_Ins-Pro, coluna “G”, 

relativo ao tipo de insumo ou mão de obra (com ou sem vínculo) que será efetivamente 
disponibilizado para a elaboração total dos serviços constantes neste Termo de 
Referência. Sendo facultado à Licitante utilizar a mão de obra com tipo de vínculo que se 
adeque a sua realidade comercial (permanente, temporário, autônomos, etc.), desde que 
alinhado com a Legislação Trabalhista vigente. 

 
7.4.6. Ressalta-se que Fator K pode ser alterado com ou sem vínculo. 

 
7.5. Os preços propostos deverão contemplar as despesas necessárias para a realização dos 
serviços como: impostos e taxas, seguros, mão de obra, encargos sociais, transporte, veículos, 
combustível e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução 
dos serviços. Em caso de omissão de alguma despesa, esta será considerada incluída nos preços. 
 
7.6. Não poderão ser considerados no detalhamento das despesas Fiscais os tributos: Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme 
recomendação do Tribunal de Contas da União. 
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7.7. O percentual do ISS deverá ser do município sede da empresa e deverá na proposta indicar o 
percentual e anexar cópia da Lei Orgânica municipal para verificação da comissão de julgamento. 
 

7.7.1. A proposta deverá ser datada e assinadas pelo representante legal da empresa, com o 
valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por 
extenso, baseado nos quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da 
Codevasf, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, 
encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão de 
obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 
7.7.2. Relação dos formulários a serem preenchidos para apresentação das propostas: 

 
7.7.2.1. Resumo da Proposta; 

 
7.7.2.2. Detalhamento dos Encargos Sociais; 

 
7.7.2.3. Detalhamento das Despesas Fiscais e Custos Diretos; e 

 
7.7.2.4. Detalhamento de Insumos por Etapa/Produto. 

 
7.8. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor 
global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas 
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 
 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Termo de Referência e compatíveis com as atribuições dos seus 
responsáveis técnicos, em conformidade com a Resolução Confea nº 336 de 27/10/1989; 
 
b) Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços (conforme subitem 6.6.5 e 
Erro! Fonte de referência não encontrada.) informando que tem conhecimento do local onde serão 
executadas os serviços de engenharia, emitido pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 
 
c) A comprovação da capacidade técnica-operacional será mediante a apresentação de 
atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, comprovando a execução de serviços similares conceituados nesse TR. 
 
d) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante tenha executado estudo de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental e/ou projeto básico para construção de ciclovias com as infraestruturas 
necessárias, contendo os seguintes quantitativos mínimos: 
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ITEM SERVIÇO QUANTIDADE 

1.0 
Elaboração de EVTEA e/ou projeto básico para implantação de 
ciclovia com as infraestruturas necessárias que tenha extensão 
de, no mínimo, 10.000 metros. 

01 unidade 

2.0 Elaboração de EVTEA e/ou projeto básico para implantação de 
ciclovia em vias urbanas com as infraestruturas necessárias. 01 unidade 

3.0 Elaboração de EVTEA e/ou projeto básico para implantação de 
ciclovia em rodovias com as infraestruturas necessárias. 01 unidade 

4.0 
Elaboração de EVTEA e/ou projeto básico para implantação de 
ciclovia em obra de arte especial com as infraestruturas e 
acessos necessários. 

01 unidade 

 
d1) Os atestados poderão ser apresentados da seguinte maneira: 

- Um atestado para cada item exigido; ou 
- Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
 

d2) Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 
grandezas e características técnicas semelhantes, tais como ciclovias, pavimentação e vias de 
acesso utilizando-se de estradas e obras de arte já existentes. 
 
d3) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA 
e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da 
pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA e/ou CAU; descrição técnica sucinta 
indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 
 
d4) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as 
experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação no consórcio; 

II. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de 
acordo com os respectivos campos de atuação. 

 
e) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo respectivo Conselho, 
que comprove ter o profissional executado serviço de elaboração de EVTEA e/ou Projeto Básico de 
ciclovias ou similares com aproveitamento de obras de arte especial já existentes. 
 

e1) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 
permanente: 
 O empregado; 
 O sócio;  
 O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
e2) O licitante deverá comprovar, através da juntada de: 

 Cópia da ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do 
profissional, a condição de que o mesmo pertence ao quadro do licitante; 

 Cópia do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional;  
 Cópia de contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação 

civil comum; ou 
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 Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhado da anuência deste. 

 
e3) Quando se tratar de dirigente ou sócio do licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo do mesmo; 
 
e4) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 
inabilitados. 

 
f) Comprovação de capacidade técnica-profissional do pessoal técnico especializado, composta 
de um coordenador e uma equipe chave, com formação acadêmica e experiência em elaboração de 
estudos com características similares ou superiores aos conceituados conforme detalhamento a seguir: 

 
f1) Coordenador Geral: engenheiro com experiência mínima de 10 anos na execução de 

Serviços Similares na área de coordenação ou gerenciamento de projetos, com as 
seguintes formações ou especializações, observados os aspectos a seguir relacionados: 
 Graduação e/ou formação complementar, mediante a apresentação diploma em 

engenharia civil; 
 Experiência profissional, em coordenação ou gerenciamento de projetos. Serão 

aceitos somente “atestados” e/ou “certidões” e/ou “declarações” em que o 
profissional indicado tenha formação em Engenharia Civil, e que tenha exercido ou 
esteja exercendo a função de Coordenador-Geral na Elaboração de Projeto de 
Engenharia em Infraestrutura, compatíveis com o objeto destes TR; 

 Ficha curricular assinada, conforme modelo da Ficha Curricular da Equipe Técnica, 
Anexo VIII; 

 Declaração do profissional de que aceita participar dos serviços como coordenador 
e/ou responsável técnico, acompanhada do comprovante de vínculo empregatício. 
 

f2) Especialista em projeto de rodovias, membro da equipe chave, engenheiro com 
experiência mínima de 5 anos e comprovação de experiência profissional, observados 
os aspectos a seguir relacionados: 
 Graduação e/ou formação complementar, mediante a apresentação diploma de 

graduação ou pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) registrado no 
Ministério da Educação (MEC) ou Carteira de Identidade Profissional ou Certidão 
de Registro de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (Crea); 

 Tempo de experiência, considerar a soma do tempo registrado na Carteira de 
Trabalho e/ou Contrato de trabalho ou prestação de serviço e/ou Ato constitutivo, 
quando se tratar de dirigente ou sócio de empresa. 

 Ficha curricular assinada, conforme modelo da Ficha Curricular da Equipe Técnica, 
Anexo VIII; 

 Declaração do profissional de que aceita participar dos serviços como coordenador 
e/ou responsável técnico, acompanhada do comprovante de vínculo empregatício. 

 
f3) Especialista em projeto de obra de arte especial (ciclovias), membro da equipe técnica, 

engenheiro com experiência mínima de 5 anos e comprovação de experiência 
profissional, observados os aspectos a seguir relacionados: 
 Graduação e/ou formação complementar mediante a apresentação diploma em 

Engenharia Civil; 
 Experiência profissional, na área de ciclovias. Serão aceitos somente “atestados” 

e/ou “certidões” e/ou “declarações” em que o profissional indicado tenha formação 
em nível superior, e tenha exercido ou esteja exercendo a função de Responsável 
pela elaboração de Projeto de Obra-de-Arte Especial, compatíveis com o objeto 
destes TR; 

 Ficha curricular assinada, conforme modelo da Ficha Curricular da Equipe Técnica, 
Anexo VIII; 
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 Declaração do profissional de que aceita participar dos serviços como coordenador 
e/ou responsável técnico, acompanhada do comprovante de vínculo empregatício. 

 
f4) Especialista em projeto de drenagem (rodovias e/ou ciclovias), membro da equipe 

técnica, engenheiro com experiência mínima de 5 anos e comprovação de experiência 
profissional, observados os aspectos a seguir relacionados: 
 Graduação e/ou formação complementar mediante a apresentação diploma em 

Engenharia Civil; 
 Experiência profissional, na área de ciclovias. Serão aceitos somente “atestados” 

e/ou “certidões” e/ou “declarações” em que o profissional indicado tenha formação 
em nível superior, e tenha exercido ou esteja exercendo a função de Responsável 
pela elaboração de Projeto de Obra-de-Arte Especial, compatíveis com o objeto 
destes TR; 

 Ficha curricular assinada, conforme modelo da Ficha Curricular da Equipe Técnica, 
Anexo VIII; 

 Declaração do profissional de que aceita participar dos serviços como coordenador 
e/ou responsável técnico, acompanhada do comprovante de vínculo empregatício. 

 
 

f5) A comprovação de experiência técnica-profissional, do coordenador e dos membros da 
equipe chave será conforme detalhamento a seguir: 
 Graduação e/ou formação complementar, mediante a apresentação diploma de 

graduação ou pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) registrtado no 
Ministério da Educação (MEC) ou Carteira de Identidade Profissional ou Certidão 
de Registro de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (Crea); 

 Tempo de experiência, considerar a soma do tempo registrado na Carteira de 
Trabalho e/ou Contrato de trabalho ou prestação de serviço e/ou Ato constitutivo, 
quando se tratar de dirigente ou sócio de empresa. 

 Experiência profissional, mediante a apresentação de certidões ou atestados, 
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, observando que os atestados ou 
certidões de serviços realizados no exterior, deverão estar devidamente 
regularizados no país de origem e com as respectivas certidões do Crea, de acordo 
com o previsto na Seção II da Resolução 1.025/2009 do Confea e registrados no 
consulado brasileiro, acompanhados de tradução juramentada 

 
f6) O coordenador não poderá acumular a coordenação com a participação na equipe 

chave. A comprovação de vínculo empregatício, será assim entendida: 
 Dirigente ou sócio, contrato social ou ato constitutivo da empresa; 
 Empregado, cópia da carteira de trabalho ou contrato de trabalho ou ficha/livro de 

registro; 
 Autônomo, contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação 

civil; e 
 Os comprovantes relacionados acima poderão ser substituídos por declaração de 

contratação futura do profissional, acompanhada da anuência por escrito do 
profissional em questão. 

 
g) Durante a execução do contrato o profissional, indicado para capacidade técnica-profissional, 
pode ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 
previamente pela fiscalização da Codevasf. 
 
h) No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
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9. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. Os recursos orçamentários em que correrão as despesas da presente contratação serão 
definidos posteriormente antes da realização do procedimento licitatório. 
 
9.2. O valor estimado para a contratação dos insumos, obras e serviços de engenharia objeto deste 
Termo de Referência, é de R$ 1.003.759,18 (um milhão, três mil, setecentos e cinquenta e nove reais 
e dezoito centavos), data-base de julho/2021, conforme indicado no orçamento constante no Anexo II. 
Este valor corresponde ao valor máximo de referência para elaboração de propostas pelas Licitantes. 
 
9.3. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base na Tabela para Engenharia 
Consultiva da Codevasf (BA e SE), Engenharia Consultiva do SICRO (Nacional) e Tabela de Encargos 
do SINAPI (BA e SE), data-base julho/2021, não desonerado, já inclusos os custos indiretos, encargos 
sociais, taxas, impostos e emolumentos, com os valores mais atuais disponíveis, bem como em 
cotações de preços. 
 

9.3.1. As taxas e encargos sociais estão apresentados no orçamento de referência tendo sido 
considerados para as composições da “Taxa de ressarcimento das Despesas Fiscais e 
dos Custos Diretos (Fator K)”: 

a. Despesas Fiscais: ISS = 5,00%; PIS = 1,32%; COFINS = 6,08%; Observações: os 
percentuais descritos são aplicáveis sobre o preço, observar correção para aplicação 
sobre custo na Planilha do Anexo II. Foi considerado a tributação sob “Regime de 
Incidência Não Acumulativa”, taxa base de PIS = 1,65% e COFINS = 7,60%, aplicando 
20% de percentual de desconto, conforme orientações do Acórdão TCU 2622/2013.  

b. Encargos Sociais: Celetistas = 70,30%; Autônomos = 20%; Societários = 0% 
c. Outras Despesas: Custos da administração = 15,00%; Remuneração da Empresa 

(Lucro) = 10,00%. 
 
9.4.  O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
10.1. O prazo máximo para execução do objeto deste TR é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes, desde que solicitado pela Contratada num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
do vencimento do contrato. 
 

10.1.1. A emissão da Ordem de Serviço fica condicionada a entrega e aprovação do Plano de 
Trabalho pela Contratada, ao qual deverá conter em detalhes o cronograma de realização 
das atividades, bem como equipes técnicas envolvidas (destacando o responsável), 
equipamentos necessários, entre outros. 

 
10.2. No prazo acima estão incluídos o prazo máximo de 15 (quinze) dias para análise e aprovação 
dos produtos, a partir do seu recebimento, e de 30 (trinta) dias para análise e aprovação do Estudo de 
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), por parte da Codevasf, também a partir do seu 
recebimento pela Fiscalização; objetivando a edição e o fornecimento da versão definitiva pelo Licitante 
vencedor, que possibilitará a expedição do Termo de Encerramento Físico. 
 
10.3. A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da Codevasf deverá ser realizada 
concomitantemente com a correção dos volumes, objetivando dar mais agilidade ao processo. 
 
10.4. O prazo para vigência do contrato, contado em dias, a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 90 (noventa) dias 
consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços. 
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11. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, com base nas medições mensais que 
se darão devido a entrega e aprovação de cada Subproduto e consolidação dos Produtos, dos serviços 
efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela Contratada em sua 
proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da 
Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de 
competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 
 

11.1.1. Os serviços para a elaboração dos estudos de viabilidade (EVTEA) terão as seguintes 
características e condições: 

 
a) Remuneração dos serviços executados, mediante apresentação de faturas mensais, 

após aprovação dos relatórios e documentos que deram origem ao faturamento, de 
acordo com o programa de trabalho e o cronograma físico; 

b) A fiscalização autorizará a Contratada a emitir os respectivos documentos de cobrança; 
c) Caso existam dúvidas acerca dos relatórios e documentos, a parcela referente a esses 

serviços poderá ser retida até que as mesmas sejam sanadas pela Contratada. Depois 
de sanados os motivos da retenção, a Codevasf terá 30 (trinta) dias corridos para efetuar 
o pagamento da referida parcela. 

 
11.1.2. A remuneração dos serviços executados, mediante apresentação de faturas, será 

realizado após aprovação de cada Subproduto e consolidação de cada Produto que 
deram origem ao faturamento, de acordo com o programa de trabalho e o cronograma 
físico-financeiro de execução; 

 
11.1.2.1. O valor de cada Subproduto será 80% do dimensionado no cronograma físico-

financeiro de execução, sendo os demais 20% do Produto (soma dos Subprodutos) 
serão pagos na consolidação do Produto Final. 

 
11.1.3. A Codevasf somente pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, 

com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência 
de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 
11.1.4. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste 
TR e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 
trabalhos contratados e executados. 

 
11.1.5. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas 

nos cronogramas físico-financeiros, incluindo-se nas medições, os relatórios dos 
produtos fornecidos ou parcela destes e os serviços executados e mensuráveis 
referentes a cada etapa da execução do contrato. 

 
11.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste TR 
e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base 
nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a 
programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a 
execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência. 
 
11.3. Condições Gerais 
 

11.3.1. A Codevasf somente pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, 
com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência 
de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 
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11.3.2. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste 
TR e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 
trabalhos contratados e executados. 

 
11.3.3. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas 

no cronograma físico-financeiro, incluindo-se nas medições, os relatórios dos Produtos 
fornecidos ou parcela destes e os serviços executados e mensuráveis referentes a cada 
etapa da execução do Contrato. 

 
11.3.4. O serviço ou produto que não se adequar às formas de pagamento e/ou que não seja 

executado em plena conformidade não terá autorização de faturamento. 
 

11.3.5. As faturas exigirão o acompanhamento de documentação que justifique cada serviço 
faturado, com a indicação do número da nota de empenho que lhe dá cobertura. 

 
11.3.6. O prazo máximo de 30 (trinta) dias é estimado para a efetivação dos pagamentos, 

contados a partir da data de entrada da fatura no Protocolo da Administração Central da 
Codevasf. 

 
11.3.7. Qualquer erro detectado no documento de cobrança acarretará a devolução do mesmo 

à Contratada, para correções e acertos, iniciando-se, após essa reapresentação, a 
contagem de novos prazos para pagamento. 

 
11.4. Sobre o Plano de Trabalho e Cronograma 
 

11.4.1. O Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado pela 
Contratada antes do início do Contrato, e submetida a apreciação da Fiscalização, e será 
utilizada como instrumento de planejamento do Contrato. 

 
11.4.2. O Plano de Trabalho deve apresentar a estrutura da execução dos serviços, estrutura 

da equipe, principais metodologias que serão adotadas para cada produto. 
 

11.4.3. O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a alocação temporal de insumos por 
cada Subproduto e para a consolidação do Produto Final, e consolidação dos marcos de 
entregas, com valores e datas, sendo o valor de cada Subproduto será 80% do 
dimensionado, e o valor da consolidação do Produto final será a soma dos 20% de cada 
Subproduto que o compõe. 

 
11.4.4. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária da Codevasf, exigências de órgãos fiscalizatórios e demais instruções da 
Codevasf. 

 
11.4.5. Os quantitativos dos insumos de cada Produto deverão ser iguais ao Orçamento da 

Codevasf. 
 

11.4.6. Os preços e custos de cada insumo deverão ser iguais ao da Proposta Financeira 
vencedora. 

 
11.4.7. O valor de cada SUBPRODUTO será 80% do dimensionado, e o valor da consolidação 

do PRODUTO final será a soma dos 20% de cada SUBPRODUTO que o compõe. 
 
11.5. MULTA 
 
11.5.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
contratada, cabe a aplicação de penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração Pública, além de multa de 10% (dez percentuais) do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em Lei. 
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11.5.2. No caso de atraso na execução dos serviços, por culpa exclusiva da contratada, será aplicada 
multa no percentual de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor referente ao evento 
relacionado no cronograma físico-financeiro, até o limite de 20% (vinte percentuais) do prazo total para 
execução do contrato. 
 
11.5.3. Considera-se atraso na execução dos serviços a reprovação consecutiva de um mesmo 
produto, que necessite de ajustes ou que seja reprovado, por não estar em conformidade com os 
Termos de Referência, sendo o atraso computado a partir da emissão da segunda Nota Técnica de 
análise pela Codevasf, até a aprovação do produto, excluindo o tempo de análise da Codevasf. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO 
 
12.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação 
da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial 
publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 
39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 � = � � ሺ�ͳ − �Ͳሻ�Ͳ  

 
Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
 
13. ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO SERVIÇO 
 
13.1. A Fiscalização e a Contratada deverão manter a necessária comunicação durante a execução 
do contrato, objetivando a otimização dos prazos e um melhor acompanhamento dos trabalhos. 
 
13.2. A Contratada, anterior ao início dos serviços de campo, apresentará à Codevasf, para 
aprovação, programa de trabalho específico para cada atividade, indicando o responsável pelo setor, 
a equipe técnica e sua localização. 
 
13.3. A Codevasf terá direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Contratada, com 
livre acesso aos locais de trabalho, para obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à 
execução destes, tendo como base a relação de serviços previstos na proposta e seu respectivo 
cronograma, instrumentos gerenciais para se alcançar os objetivos previstos. 
 
13.4. A Contratada terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas atividades, desde 
que harmonizadas num planejamento integrado. 
 
13.5. Os cronogramas físico e financeiro poderão ser revistos e ajustados, desde que aprovado entre 
as partes, sem que isto constitua motivo para a prorrogação do prazo de vigência de contrato, nem 
acarrete mudanças no prazo final estabelecido. 
 
13.6. A Contratada deverá apresentar, no primeiro relatório (de andamento ou específico), novos 
cronogramas atualizados, e assim sucessivamente, nos demais. 
 

13.6.1. O cronograma físico deverá conter as datas previstas para o início e término de cada 
etapa de trabalho, relacionando-os com as datas e valores dos pagamentos parciais 
(cronograma financeiro), estando separados os serviços de campo dos serviços de 
escritório. 
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13.6.2. O cronograma físico deverá contemplar a participação dos diferentes setores e técnicos 
envolvidos durante as etapas dos serviços, bem como as datas previstas para as reuniões 
a serem realizadas com a Codevasf. 

 
13.6.3. Os prazos para análise, pela Codevasf, dos relatórios e documentos apresentados, 

conforme especificado no Item 11, deverão estar previstos no cronograma. A 
CONTRATADA deverá considerar este fato de forma que os serviços não sofram solução 
de continuidade. 

 
13.7. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e 
complementações necessárias, de acordo com as análises encaminhadas à Contratada. 
 
13.8. As reuniões a serem realizadas entre a Contratada e a fiscalização devem ser previamente 
agendadas e registradas em ata formalizada, e objetivam discutir problemas que possam surgir no 
desenvolvimento dos trabalhos, sendo que: 
 

a) A Contratada realizará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos 
serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas sobre alternativas 
envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de 
orientações; 

b) A fiscalização comunicará à Contratada as orientações necessárias ao desenvolvimento dos 
serviços referentes às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no decurso 
desta ou no prazo estabelecido pela mesma; 

c) As reuniões mensais previstas devem ser agendadas para após a entrega dos relatórios e do 
prazo de análise dos mesmos pela fiscalização, sendo que os custos dessas reuniões deverão 
estar previstos no valor total do contrato; 

d) A fiscalização poderá convocar quantas reuniões julgar convenientes, para fins de 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 
13.9. A fiscalização e a Contratada estabelecerão procedimentos detalhados, com o objetivo de 
sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere à preparação e atualização 
dos programas de trabalho, comunicações, fiscalização e faturamento. 
 
 
14. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
 
14.1. Os relatórios e documentos deverão ser produzidos separadamente, em conjuntos, para o 
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA). 
 
14.2. A empresa emitirá os seguintes relatórios para cada evento concluído, conforme cronogramas 
físico e financeiro: 
 

14.2.1. Relatório Parcial de Projeto - documento de caráter técnico correspondente aos 
produtos entregues, conforme cronograma financeiro e relação de eventos para efeito de 
faturamento, conforme Anexo IV, com as informações referentes às fontes de dados, 
metodologias e especificações técnicas adotadas, memórias de cálculo e avaliação 
crítica dos dados disponíveis. 

 
14.2.2. Relatório de Andamento - documento mensal de caráter administrativo para apresentar 

o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, 
ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e 
custos; 

 
14.2.3. Relatório Específico - documento técnico de caráter eventual, a ser apresentado por 

solicitação da Codevasf, para aprofundamento e detalhamento de questões técnicas 
relativas às atividades executadas ou em execução, a serem integrados nos Relatórios 
Parciais de Projeto e Relatórios Finais; 
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14.2.4. Versão Preliminar do Relatório Final (Minuta) - a ser apresentada, em nível de minuta, 

ao final dos serviços, com integração dos relatórios parciais e específicos, com ênfase 
nos resultados obtidos, evitando-se descrições e justificativas de metodologias, que 
deverão ser incluídas como anexos, com as memórias de cálculo e cópias dos desenhos 
produzidos, para exame e aprovação da Codevasf; 

 
14.2.5. Versão Definitiva do Relatório Final - deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar do comunicado de aprovação e/ou solicitação, pela Codevasf, de 
correção/revisão da versão preliminar; 

 
14.2.6. Síntese do Relatório Final - deverá apresentar as informações referentes ao Projeto em 

foco, de modo sintético, incluindo recursos audiovisuais e materiais de divulgação, 
tecnicamente fundamentados e de fácil compreensão. 

 
14.3. Os Relatórios serão compostos dos seguintes itens: 
 

14.3.1. Memorial Descritivo, em formato “.docx” e “.pdf” apresentando detalhadamente os 
trabalhos elaborados, com a síntese dos dados levantados ou produzidos (através de 
tabelas, quadros, gráficos, etc.), além da contextualização, metodologias, resultados e 
conclusões obtidas. 

 
14.3.2. Resumo Executivo, em formato “.docx” e “.pdf” apresentando de forma simplificada e 

didática sobre os trabalhos realizados e dados levantados e produzidos. 
 

14.3.3. Anexos, em formato editável de todos os dados coletados, utilizados e/ou produzidos, 
incluindo planilhas, mapas, desenhos, figuras, gráficos, tabelas, fórmulas, formulários, 
códigos, modelos, apostilas, normas, apresentações, vídeos. 

 
14.4. O Relatório Final deverá ser apresentado de acordo com a estrutura apresentada nos Anexo 
V, com o padrão exigido pela Codevasf. Ficará a critério da consultora sugerir alterações para que esta 
compatibilize à realidade dos estudos, as quais deverão ser submetidas à aprovação da Codevasf, 
antes da impressão. 
 
14.5. Além da documentação impressa da versão definitiva do relatório final, a Contratada se obriga 
a entregar cópias de todos os trabalhos, gravados em pendrive e HD externo e drive, incluindo textos, 
planilhas, desenhos, imagens, fotos, cartas, etc., gerados em ambientes de trabalho e softwares 
compatíveis com os disponíveis na Codevasf. Caso a consultora, a seu critério, prefira gerar os 
trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela Codevasf, ficará obrigada a fornecer os 
seus originais completos, com os respectivos manuais e garantias. 
 
14.6. Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto serão apresentados de modo 
sistemático e completo, contendo entre outras, as seguintes informações: nome do programa; autor; 
descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários acerca dos resultados, linguagem e 
programas fonte, de acordo com o exigido pela Codevasf. 
 

14.6.1. A Contratada deverá exercer controle de qualidade das informações apresentadas, 
tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, 
consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português 
e de digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade. 

 
14.6.2. O produto e relatório final referente aos serviços objeto do presente Termos de 

Referência será apresentado, considerando-se as seguintes diretrizes: 
a. Os dados e informações que exigem análise espacial deverão ser apresentados 

em sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas 
adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação 
conjunta dos mesmos; 
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b. Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc. Serão fornecidos em 
meio digital, em formatos que permitam visualização, edição e reedição pela 
equipe da Codevasf; 

c. Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente 
compreensíveis, com material de apoio para sua divulgação e apresentação 
pública; 

d. Os dados referentes às unidades espaciais do projeto e as áreas de influência 
serão apresentados em banco de dados inter-relacionados, de forma a permitir 
cruzamento de informações e representação gráfica associada ao sistema 
georeferenciado; 

e. Os dados e informações que exigem tratamento espacial deverão ser 
apresentados em sistema geográfico de informações, com utilização de 
cartografia em escalas adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas 
e a interpretação conjunta dos mesmos; e 

f. Em todos os documentos devem ser relacionados os profissionais responsáveis 
por cada assunto, com suas respectivas ART’s, bem como a equipe de 
acompanhamento dos serviços de campo. 

 
14.7. Diretrizes para Elaboração do EVTEA - Os serviços serão desenvolvidos em obediência ao 
escopo dos serviços deverão também se subsidiar nas seguintes diretrizes e documentos: 
 

14.7.1. As condicionantes impostas pelo órgão ambiental responsável pela emissão da licença 
prévia (LP) e, posteriormente, das licenças de instalação (LI) e operação (LO) dos 
projetos de rodovias já existentes; 

 
14.7.2. As condicionantes resultantes de pleitos devidamente registradas e aprovadas pela 

Codevasf; e 
 

14.7.3. As diretrizes estabelecidas nas Especificações Técnicas contidas neste Termo de 
Referência. 

 
14.8. Documento técnico de referência: 
 

14.8.1. Caderno de Encargos da Codevasf; e 
 

14.8.2. Manual de Metodologias e Conceitos do Sinapi da CEF (2018). 
 
14.9. Os documentos relacionados estão disponíveis no portal da Codevasf para consulta, seguindo 
os seguintes passos: 
 

14.9.1. Acessar o site da Codevasf: www.codevasf.gov.br; 
 

14.9.2. No menu (canto esquerdo da 1ª página do site), clicar em: Biblioteca (será aberto outro 
menu); 

 
14.9.3. Clicar em: acesso ao catálogo (será direcionado para a página de pesquisa do sistema 

de automação, Sophia Biblioteca); e 
 

14.9.4. A partir daí, seguir os seguintes passos: 
 

a. 1º selecionar a opção “registros com conteúdo digital” (para todos as 
pesquisas); 

b. 2º no campo de pesquisa (campo em branco) digitar o arquivo pretendido 
e clicar em buscar. 

 
14.9.5. Os documentos são de referência obrigatória, outros manuais e normas nacionais e 

internacionais poderão ser utilizados como referência na elaboração da proposta e 
posteriormente execução dos serviços, desde que com prévia aprovação da Codevasf. 
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15. FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 
verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o 
integram e competências definidas no Manual de Contrato. 
 
15.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela Contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 
 

15.2.1. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, como representante da 
Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que 
não haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

 
15.2.2. Receber e aprovar, programa de trabalho específico para cada atividade, antes do 

início dos serviços, com a indicação dos responsáveis, a equipe técnica e sua localização; 
 

15.2.3. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
Contatada ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

 
15.2.4. Receber, analisar e aprovar os relatórios deste Termo de Referência; 

 
15.2.5. Checar se a Contratada disponibilizou os equipamentos e recursos humanos previstos 

para a execução dos serviços. 
 

15.2.6. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, 
quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, 
cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de 
relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento 
do objeto. 

 
15.2.7. Solicitar da Contratada a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 

seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG 
e do CPF. 

 
15.2.8. Acompanhar o cumprimento, pela Contratada, do cronograma físico-financeiro 

pactuado, encaminhando ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos 
de modificações solicitados pela Contratada. 

 
15.2.9. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 

informar ao titular da unidade orgânica demandante, ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da 
possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 
15.2.10. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o instrumento 

contratual. 
 

15.2.11. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato 
e informar ao titular da unidade orgânica demandante, ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da 
possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas; 

 
15.2.12. Informar ao titular da unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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15.2.13. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pela contratada ou, quando 

não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete; 
 

15.2.14. Notificar a contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da 
notificação; 

 
15.2.15. Verificar a ocorrência de fatos passíveis de penalidade contratual, instruindo o 

processo com relatório e os documentos pertinentes e, em caso de multa, indicar o seu 
valor; 

 
15.2.16. Dar conhecimento, das penalidades, ao setor competente e ao interessado, que no 

prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação, poderá recorrer das decisões da 
fiscalização, mediante recurso a Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, da 
Codevasf. 

 
15.2.17. A Contratada disponibilizará link para que a Codevasf possa acessar a qualquer 

momento o estágio de desenvolvimento em que se encontram os trabalhos. 
 

15.2.18. A Contratada terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas 
atividades, desde que harmonizadas num planejamento integrado. 

 
15.2.19. O cronograma físico deverá conter as datas previstas para o início e término de cada 

etapa dos trabalhos, relacionadas com as datas e valores dos pagamentos parciais 
(cronograma financeiro). Deverá contemplar a participação dos diferentes setores e 
técnicos envolvidos durante as etapas dos serviços, bem como as datas previstas para 
as reuniões a serem realizadas com a Codevasf. 

 
15.3. A fiscalização do contrato deverá analisar os relatórios e documentos apresentados pela 
Contratada, conforme os prazos estabelecidos, contados do dia seguinte do recebimento destes. 
 
15.4. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e 
complementações necessárias, de acordo com as análises encaminhadas à Contratada. 
 
15.5. Notificar a Contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
 
15.6. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e 
os consequentes boletins de medição com vistas a atender demandas de órgãos de controle interno e 
externo. 
 
15.7. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao titular da unidade orgânica demandante, para 
providências quanto ao pagamento. 
 
15.8. Receber e encaminhar ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os 
pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro, sempre que pleiteado pela 
Contratada. 
 
15.9. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade 
e encaminhar processo ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação pela 
Contratada de prorrogação do prazo de vigência contratual. 
 
15.10. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções 
na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas 
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 
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15.11. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao 
término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em 
favor da Contratada. 
 
15.12. Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo com as regras 
contratuais. 
 
15.13. Informar ao titular da unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
 
15.14. Receber, provisória e definitivamente, os serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo 
ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado. 
 
15.15. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
15.16. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
15.17. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 
Contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 
certidões comprobatórias. 
 
15.18. As alterações dos cronogramas, ainda que aprovadas pela Codevasf, não constituirão motivo 
para a prorrogação do prazo da vigência do contrato. 
 

15.18.1. As modificações nos prazos parciais dependem de concordância prévia da Codevasf 
e não poderão acarretar mudanças no prazo final estabelecido. 

 
15.18.2. A empresa deverá apresentar, em todos os relatórios (de andamento ou específico), 

novos cronogramas atualizados. Os cronogramas e diagramas serão atualizados, 
mensalmente ou quando necessário, durante a execução dos trabalhos, com "software" 
adequado e poderão ser revistos e ajustados, mediante aprovação das partes. 

 
15.18.3. A empresa deverá elaborar cronograma de utilização de pessoal, indicando o período 

de permanência dos membros de suas equipes na execução dos serviços. Para o 
pagamento, a partir da 2ª medição, é exigido o encaminhamento dos documentos 
comprobatórios de regularidade de pagamento a equipe, bem como os valores pagos. 

 
15.18.4. Os prazos para análise, pela Codevasf, dos relatórios e documentos apresentados, 

deverão estar previstos no cronograma. Serão de 15 (quinze) dias contados do dia 
seguinte ao recebimento desses documentos. A empresa deverá considerar este fato de 
forma que os serviços não sofram solução de continuidade. 

 
15.19. A Codevasf acompanhará os trabalhos, objetivando a otimização dos prazos definidos. A 
relação dos produtos previstos na proposta e respectivo cronograma de entrega são os instrumentos 
gerenciais por meio dos quais se alcançará tal objetivo. 
 

15.19.1. A empresa contratada e a Codevasf manterão, durante o desenvolvimento dos 
trabalhos, constante comunicação para facilitar o acompanhamento e a execução do 
contrato. A Codevasf convocará, para esse fim, quantas reuniões estimar necessárias, 
cujos custos estão incluídos no valor total do contrato. 

 
15.20. As reuniões objetivam discutir os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos e 
deverão ser previamente agendadas pelas partes e registradas em ata. 
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15.21. A Codevasf e a consultora estabelecerão procedimentos detalhados, visando sistematizar o 
desenvolvimento do contrato, principalmente referente a: 

- Preparação e atualização dos programas de trabalho; 
- Relatórios de andamento; 
- Reuniões; 
- Habilitação de pessoal; 
- Comunicações; 
- Fiscalização; e 
- Faturamento. 

 
 
16. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de 
Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da garantia/caução 
contratual, a Contratada deverá apresentar todos os relatórios exigidos neste TR, analisados e 
aprovados pela Codevasf. 
 
16.1.1. Após o término dos serviços objeto deste TR, a Contratada requererá à Fiscalização, o seu 
recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da data de sua solicitação. 
 
16.1.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela Fiscalização um prazo para 
que a Contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
16.1.3. Após o recebimento provisório do objeto pela Fiscalização, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias 
da data de sua designação. 
 
16.1.4. Na hipótese da necessidade de nova correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo 
para que a Contratada, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
16.1.5. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da garantia. 
 
16.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela elaboração do 
projeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
neste Termo de Referência, por parte da Contratada. 
 
16.1.7. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor da Área de 
Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura emitirá, caso solicitado pela Contratada, o Atestado de 
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 
 
16.1.8. A Contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 

- Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
- Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
- Liberação da Garantia/Caução Contratual. 

 
16.1.9. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação 
e pagamento. 
 
 
 
 
 
 

e-DOC A9D2CE98
Proc 59500.001621/2021-55-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A9D2CE98

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A9D2CE98
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1621&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 

35 

 
17. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
17.1. A Contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde 
dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, 
Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

- Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 
– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

- Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
- Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

 
 
18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
18.1. A CONTRATADA deverá atender, entre outras, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 
9.178, de 23/10/2017, que regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em seu art. 4º, que 
estabelece como diretrizes de sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, 
entre outras: 

- Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
- Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
- Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 
 
18.2. Com base nas diretrizes supracitadas, a Contratada deverá atentar-se para o atendimento de 
alguns critérios estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19/01/2010 (MPOG), tais como: 

- Uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do 
ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 

- Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação ambiental, 
iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 

- Uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 
luminárias eficientes; 

- Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 
- Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 
- Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 
- Aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção; e 
- Comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço 

 
18.3. Ainda de acordo com a IN 01/2010, na elaboração do projeto básico e projeto executivo a 
Contratada deverá observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização 
(International Organization for Standardization). 
 
18.4. A Contratada deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou 
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1. A Contratada deverá apresentar a Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 
documentos, ao qual fica condicionada a emissão da Ordem de Serviço: 
 

19.1.1. Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de Logística da 
Contratada para execução dos serviços, contendo a sequência de etapas/fases de uma 
tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, 
mensurando o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos 
envolvidos. 

 
19.1.2. Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 
 

19.1.3. Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 
alínea acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços, 
em função do planejamento previsto pela Contratada e dos fornecimentos de 
responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme 
solicitação da Fiscalização. 

 
19.1.4. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART´s) e/ou 

junto ao CAU os Registros de Responsabilidades Técnicas (RRT’s), referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77, juntamente com 
o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme 
Resolução Confea n° 1.025, de 30/10/2009.apresentando as mesmas a Fiscalização da 
Codevasf. 

 
19.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao 
Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 
19.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos 
trabalhos, na Sede da Codevasf em Brasília/DF, bem como no Escritório de Represetanção da 
Codevasf em Salvador/BA e na 4ª Superintendência Regional da Codevasf em Aracaju/SE. 
 
19.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
19.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local dos 
serviços. 
 
19.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 
 
19.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços dentro do prazo contratual. 
 
19.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços objeto do contrato. 
 
19.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao conselho de classe competente. 
 
19.10. A Contratada deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos documentos, serviços e 
a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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19.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição 
deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização 
da Codevasf. 
 
19.12. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação, a 
Contratada deverá reforçar a garantia/caução inicial durante a execução dos serviços contratados, de 
forma a totalizar sempre 5,0% (cinco percentuais) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais 
aditivos e reajustamentos, quando aplicável). 
 
19.13. A Contratada deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados da Codevasf ou quem for indicado, 
além dos empregados dos órgãos de controle interno e externo. 
 
19.14. Caso a Contratada seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 
1989. 
 
19.15. A Contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
 
19.16. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 
mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
 
19.17. Caberá à Contratada obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 
serviços, encaminhando, sempre que solicitado, os comprovantes a Fiscalização da Codevasf. 
 
19.18. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf 
e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, 
dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas 
vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer 
natureza pela infrigência da legislação em vigor, por parte da Contratada. 
 
19.19. A Contratada será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, bem 
como pela qualidade dos projetos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais, inclusive, quando da execução da obra objeto do presente projeto, o projetista poderá ser 
acionado em caso de alterações, erros ou falhas de projetos, ou simplesmente para dirimir dúvidas. 
 
19.20. A Contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos 
interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo as instruções advindas da 
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos as pessoas e/ou propriedades privadas ou 
públicas. 
 
19.21. A Contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 
relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações 
de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir 
as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos 
tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 
 
19.22. A Contratada entende e aceita que para a execução dos serviços objeto da presente licitação 
deverá atender ainda às seguintes normas complementares: 

- Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

e-DOC A9D2CE98
Proc 59500.001621/2021-55-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A9D2CE98

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A9D2CE98
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1621&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 

38 

- Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
19.23. A Contratada e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro no 
Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, de acordo com 
a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de junho de 1988, IN-IBAMA nº 10, de 17 de agosto de 2001, IN-
IBAMA nº 96, de 30/03/2006 e IN-IBAMA nº 97, de 05/04/2006. 
 
19.24. Atender às seguintes normas complementares: 

- Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf; 

- Normas técnicas da ABNT e do Inmetro, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança; e 

- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA. 
 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
20.1. Exigir da Contratada o cumprimento integral deste Contrato. 
 
20.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada, através de 
correspondências protocoladas. 
 
20.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 
20.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a Contratada, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 
20.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 
para sua retificação. 
 
20.6. Emitir parecer para liberação das faturas e receber os serviços contratados. 
 
20.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
 
 
21. CONDIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as 
informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão de propriedade da 
Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 
 
21.2. A concepção geral das estruturas e obras civis deverá estar fundamentada no princípio da 
simplicidade e de operacionalidade. Na elaboração dos projetos deverão ser considerados 
principalmente os requisitos de segurança, funcionalidade e adequação ao interesse público, economia 
na execução, possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do serviço, adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 
adequadas e impacto ambiental. 
 
21.3. Os trabalhos de campo (topografia e ensaios) podem ser apresentados nos modelos padrão 
da Codevasf (planilhas, cadernetas, boletins de sondagens, ensaios, etc.) ou em modelos que incluam 
todas as informações do padrão estabelecido. 
 
21.4. As especificações, normas de medição e pagamento e orçamento de obras seguirão, no que 
couber, ao caderno de encargos, ao cadastro de preços unitários e aos modelos de quadro padrão da 
Codevasf. 
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21.5. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com 
a Contratada, independente de transições. 
 
 
22. ANEXOS 
 

22.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

- Anexo I: Detalhamento das Justificativas; 
- Anexo II: Planilhas de Custos do Orçamento de Referência; 
- Anexo III: Especificações Técnicas; 
- Anexo IV: Relação de Eventos para Faturamento do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica 

e Ambiental (EVTEA); 
- Anexo V: Estrutura do Relatório Final do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e 

Ambiental (EVTEA); 
- Anexo VI: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços; 
- Anexo VII: Detalhamento dos Encargos Sociais; 
- Anexo VIII: Modelos de Fichas Curriculares; 
- Anexo IX: Modelo de Proposta; 
- Anexo X: Manual de Uso da Marca do Governo Federal. 

 
22.2. Os Anexos acima citados estão anexados ao processo em arquivo próprio. 
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Anexo I: Justificativas 
 
 
 
Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade dos serviços de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após 
relacionadas passam a integrar o TR. 
 
 
 
Justificativas: 
 
 
Da necessidade da contratação 
 
Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente necessária a contratação dos serviços 
objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para a solução das carências de 
infraestrutura dos estados da Bahia e Sergipe, apesar de terem proporcionado alguns progressos, 
ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, que se situam 
entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e 
administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a urgência da adoção de 
medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região. 
 
Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de ir e vir, de forma 
democrática, numa perspectiva do aumento da mobilidade urbana e de, consequentemente, melhoria 
da qualidade de vida, inclusive com imensuráveis benefícios ao meio-ambiente, está sendo proposto a 
execução dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) onde poderá ser 
avaliada a possibilidade da construção de uma ciclovia entre os municípios de Salvador/BA e 
Aracaju/SE, mais especificamente entre o Farol da Barra, no município de Salvador, e a Praia dos 
Artistas, no município de Aracaju. Atualmente esse deslocamento pode ser feito somente utilizando-se 
carro, pela BA-099 e SE-100, ou avião. 
 
A motivação da contratação trará diversas melhorias a qualidade de vida dos moradores dos municípios 
que serão atendidos pela ciclovia, entre eles: 

a) melhoria na mobilidade na região; 
b) melhorias na qualidade de vida da população; 
c) respeito ao meio ambiente, por meio do cumprimento de toda legislação vigente e utilização de 

um meio de transporte não poluidor; 
d) desenvolvimento do turismo devido a melhorias na mobilidade; 
e) em sendo viável o empreendimento, irá aumentar o comércio e ofertas de emprego durante a 

construção da obra e após a sua conclusão. 
 
 
Regime de execução: 
 
Empreitada por Preço Global. O pagamento será de acordo com as medições das parcelas/eventos 
concluídas após o prazo previsto no cronograma físico-financeiro e cronograma de desembolso 
contratual poderão ser efetivadas sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. As medições 
serão feitas mensalmente, respeitando pelo menos o percentual de cada parcela apresentado no 
Cronograma de Desembolso adotado e aceito pela Codevasf. 
 
No caso de ocorrer antecipação da execução física dentro do período, numa ou em mais etapas do 
cronograma, esta poderá ser considerada para efeito de medição, desde que a parcela seguinte seja 
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atingida e exista saldo de empenho para sua cobertura. Se para um determinado evento, o cronograma 
estiver atrasado, o mesmo somente será considerado atendido no momento em que os percentuais 
acumulados executados coincidirem ou ultrapassarem os previstos, podendo ser medido juntamente 
com as demais parcelas previstas para a etapa em andamento. Os percentuais máximos admitidos 
para pagamento dos eventos serão os indicados nos critérios de Pagamento. 
 
 
Permite Participação de Consórcios: 
 
Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, tendo em 
vista, que o objeto em questão não é considerado de alta complexidade ou vulto, sendo, portanto, 
improvável a geração de algum fator técnico, operacional ou econômico, que venha privar a 
participação de empresas consideradas do ramo para execução do presente objeto, podendo inclusive 
permitir a participação de maior número de empresas, inclusive regionais, visando aumentar a 
competitividade. 
 
 
Subcontratação: 
 
Devido a natureza do objeto, não serão permitidas as subcontratações para os serviços previstos nessa 
licitação. Tal possibilidade visa ampliar a concorrência de empresas na presente licitação. 
 
 
Desapropriação: 
 
Não aplicável. Nos estudos poderão ser identificados os imóveis que serão atingidos diretamente pelas 
obras. O estudo objeto dessa licitação visa avaliar essa necessidade dentro de um estudo amplo de 
viabilidade técnica, econômica e ambiental. 
 
 
Critério de Julgamento: 
 
Menor preço, de acordo com o Art.54 da Lei n.º 13.303/2016. 
 
 
Divulgação do valor orçado: 
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que 
o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é 
obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no 
art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
 
Garantia do Objeto: 
 
A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. A Contratada responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho. 
 
 
Garantia de Execução (caução): 
 
É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a empresa Contratada tenha apresentado 
a Garantia de Execução do Contrato, conforme legislação em vigor e TR. 
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Qualificação Técnica: 
 
A Qualificação Técnica mínima foi especificada de forma a garantir a qualidade dos serviços prestados 
e dos produtos entregues. A qualidade técnica-operacional da Licitante foi definida em relação a 
experiência na elaboração de estudos e projetos de Obra de Arte Especial, com os seus acessos com 
porte similar ao previsto. A qualidade técnica-profissional da Equipe Chave da Licitante foi definida em 
relação a experiência na elaboração de projetos em cada área de especialidade necessária no futuro 
Contrato. 
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Anexo II: Planilhas de Custos do Orçamento de Referência 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Base Cod2 Cod3 Categoria / Insumo Uni Qde CUD PU FatorK CT PT

SICRO MO3 P0 Engenheiro coordenador (P8061) mês 2,00 16.003,36 23.110,45 1,4441 32.006,72 46.220,90

SICRO MO2 P1 Engenheiro de projetos sênior (P8067) mês 8,00 13.560,49 22.989,10 1,6953 108.483,92 183.912,80

SICRO MO1 P2 Engenheiro de projetos pleno (P8066) mês 8,00 10.307,29 23.984,03 2,3269 82.458,32 191.872,24

SICRO MO1 P3 Engenheiro de projetos júnior (P8065) mês 8,00 9.350,00 21.756,52 2,3269 74.800,00 174.052,16

SIVRO MO01 P2 Geólogo Pleno (P8081) mês 1,58 10.621,23 24.714,54 2,3269 16.816,95 39.131,36

SICRO MO1 T1 Técnico de projetos/obra (P8147) mês 8,00 2.894,21 6.734,54 2,3269 23.153,68 53.876,32

SICRO MO1 A1 Secretária (P8135) mês 8,00 2.204,93 5.130,65 2,3269 17.639,44 41.045,20

SICRO MO1 D Desenhista (P9848) mês 8,00 2.673,95 6.222,01 2,3269 21.391,60 49.776,08

SICRO MO1 P2 Engenheiro Ambiental Pleno (P8058) mês 2,33 9.863,03 22.950,28 2,3269 23.013,74 53.550,65

SICRO MO1 P2 Economista Pleno (P8046) mês 1,25 3.784,58 8.806,34 2,3269 4.730,73 11.007,93

SICRO EC ECA Encargos Comp. e Adicionais mês 55,17 815,05 1.023,54 1,2558 44.963,59 56.465,29

CODE LO V1 Diárias dia 200,00 239,00 300,14 1,2558 47.800,00 60.028,00

PROP LO V2 Pick-up Cab.dupla 2.8 4x4 Diesel dia 50,00 369,91 464,53 1,2558 18.495,50 23.226,50

PROP LO V3 Passagens Aéreas (ida e volta) un 12,00 633,00 794,92 1,2558 7.594,48 9.537,13

CODE EM M1 Relatório Parcial un 11,00 34,41 43,22 1,2558 378,54 475,42

CODE EM M2 Relatório Final un 5,00 1.525,91 1.916,24 1,2558 7.629,56 9.581,20

CUD - Custo Unitário Direto do Insumo (sem encargos, taxas e impostos, valor não pode ser maior que o Orçado pela Codevasf)

TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.003.759,18

Alocar os Insumos MO, com respectivo FatorK, dentro da categoria de vínculo contratual (celetista, autonomo, societario)

A - Profissionais de nível médio de apoio técnico-administrativo

CT - Custo Total (sem encargos, taxas e impostos) - CT = Qde x CUD

PU - Preço Unitário do Insumo (incluído encargos, taxas e impostos) - PU = CUD x FatorK

OBSERVAÇÃO:

FatorK - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos (detalhar composição nas Planilhas "PFP2.1", "PFP2.2", "PFP3")

Uni - unidade de medição do insumo;

PT - Preço Total do Insumo (incluído encargos, taxas e impostos) - PT = Qde x PU

P - Profissionais nível superior nas áreas de Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária, conforme disposições da Lei 4.950-A/66

S - Profissionais de nível superior nas demais áreas de atuação, incluindo Arqueólogo, Biólogo, Geógrafo e Sociólogo

T - Profissionais de nível médio técnico nas diversas áreas de atuação

Qde - Quantidade do Insumo (não pode ocorrer alteração pela Licitante)

PROPOSTA FINANCEIRA DO PROJETO

CONTRATANTE:

CODIGO:

PFP

BASE: Jul/2021

NOME DA CONSULTORA:

PROJETO:

PROP: Jul/2021
SINAPI/BA-SE: Jul/2021
SICRO/NA: Jan/2021

CODEVASF (SEDE)

TOTAL DOS ENCARGOS E DISPESAS DIVERSAS R$ 472.402,41

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da Ciclovia entre os 
municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS R$ 531.356,77
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CODIGO:

PFP-2.1

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 36,80% 90.965,00

A1 20,00% 49.437,50

A2 1,50% 3.707,81

A3 1,00% 2.471,88

A4 0,20% 494,38

A5 0,60% 1.483,13

A6 2,50% 6.179,69

A7 3,00% 7.415,63

A8 8,00% 19.775,00

B 16,24% 40.143,25

B3 0,67% 1.656,16

B4 8,33% 20.590,72

B5 0,06% 148,31

B6 0,56% 1.384,25

B8 0,08% 197,75

B9 6,51% 16.079,55

B10 0,03% 74,16

C 10,93% 27.017,59

C1 3,90% 9.640,31

C2 0,10% 234,83

C3 3,69% 9.108,86

C4 2,92% 7.205,52

C5 0,33% 815,72

D 6,33% 15.646,97

D1 5,98% 14.781,81

D2 0,35% 865,16

K1a 70,30% 173.772,82

Ka 2,3269

OBSERVAÇÃO: CELETISTAS E EQUIVALENTES

 REINCIDÊNCIAS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Ka = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Ka - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra CELETISTA (incide apenas no Insumo Codigo MO1)

2 - APLICAR O  % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA CELETISTAS

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

Auxílio Acidente de Trabalho

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Férias Indenizadas

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Ka
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

DESCRIÇÃO

Reincidência de "A" sobre "B"

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO1

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Férias Gozadas

Salário Maternidade

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

INSS

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS
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CODIGO:

PFP-2.2

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 20,00% 21.696,78

A1 20,00% 21.696,78

A2 0,00% 0,00

A3 0,00% 0,00

A4 0,00% 0,00

A5 0,00% 0,00

A6 0,00% 0,00

A7 0,00% 0,00

A8 0,00% 0,00

A9 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00% 0,00

B4 0,00% 0,00

B5 0,00% 0,00

B6 0,00% 0,00

B8 0,00% 0,00

B9 0,00% 0,00

B10 0,00% 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00% 0,00

C2 0,00% 0,00

C3 0,00% 0,00

C4 0,00% 0,00

C5 0,00% 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1b 20,00% 21.696,78

Kb 1,6953

OBSERVAÇÃO: AUTÔNOMOS E EQUIVALENTES

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

INCRA

 REINCIDÊNCIAS

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Kb = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA AUTONÔMOS

Kb - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra AUTONÔMA (incide apenas no Insumo Codigo MO2)

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO2

13º Salário

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kb
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Auxílio Enfermidade

INSS

SESI

SENAI

SECONCI

DESCRIÇÃO

SEBRAE
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CODIGO:

PFP-2.3

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 0,00% 0,00

A1 0,00% 0,00

A2 0,00% 0,00

A3 0,00% 0,00

A4 0,00% 0,00

A5 0,00% 0,00

A6 0,00% 0,00

A7 0,00% 0,00

A8 0,00% 0,00

A9 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00% 0,00

B4 0,00% 0,00

B5 0,00% 0,00

B6 0,00% 0,00

B8 0,00% 0,00

B9 0,00% 0,00

B10 0,00% 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00% 0,00

C2 0,00% 0,00

C3 0,00% 0,00

C4 0,00% 0,00

C5 0,00% 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1c 0,00% 0,00

Kc 1,4441

OBSERVAÇÃO: SOCIETÁRIOS E EQUIVALENTES

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kc
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

DESCRIÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA DE SOCIETÁRIOS

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra SOCIETÁRIA (incide apenas no Insumo Codigo MO3)

Kc = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Indenização Adicional

 REINCIDÊNCIAS

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO3
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CODIGO:

PFP-2.4

PROJETO: BASE: Jul/2021

PROP: Jul/2021

Cod % preço2 % custo4 R$

K4 12,40% 14,16% 115.056,33

K4.1 5,00% 5,71% 46.396,30

K4.2 1,32% 1,51% 12.269,42

K4.3 6,08% 6,94% 56.390,60

K3 10,00% 73.867,70

K2 15,00% 60.674,27

K2.1 10,00% 40.449,51

K2.2 3,00% 12.134,85

K2.3 2,00% 8.089,90

Kd 1,2558

NOM E DO INFORM ANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

K2 - Incide sobre o Custo Total (CT) da Mão de Obra (MO* = MO1 + MO2)

CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO)

ISS

PIS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

COFINS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

TRIBUTOS

3 - PIS e COFINS, Regime de Incidencia Acumulativa (0,65% e 3,00% - sem percentual de desconto) ou em Regime de Incidencia Não 
Acumulativa (1,65% e 7,60% - aplicável percentual de desconto) de acordo com a forma de apuração do lucro no IRPJ. APRESENTAR 
COMPROVANTES de aproveitamento de créditos tributários dos últimos 12 meses em caso de aplicação de "percentual de desconto".

DESCRIÇÃO1

DESPESAS FISCAIS E CUSTOS DIVERSOS: Kd
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

K3 - Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2)

K4 -  Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2) e Lucro (K3)

TAXA RESSARCIMENTO DE DESPESAS SOBRE CUSTOS DIVERSOS

Custos da administração central da empresa (diretoria, pessoal técnico de apoio 
e pessoal administrativo não diretamente vinculado à prestação dos serviços)

Outras despesas que afetam o custo de produção como treinamento, biblioteca, 
programa de qualidade, programa de benefícios, auditoria interna e externa

Despesas f ixas e variaveis com patrimônio, aluguéis, comunicação, manutenção 
e transporte não diretamente relacionados com o custo direto dos serviços

Observação:

4 - AS DESPESAS FISCAIS (K4) INCIDEM SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, 

     DEVENDO SER CALCULADO O K4' APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:

1 - RELACIONAR OS CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO COM RESPECTIVOS PERCENTUAIS INCIDENTES NA MÃO -DE-OBRA

1 - DISCRIMINAR OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE OS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2 - K4 = INDICAR % DE CADA TRIBUTO E A SOMA DOS MESMOS (ex: ISS 5% + PIS 1,65% + COFINS 7,60% = 14,25%)

     K4' = { [ 1 / ( 1 - K4) ] - 1 } x 100

     K4' = { [ 1 / ( 1 - 0,124 ) ] - 1 } x 100

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas sobre Custos Diversos (incide sobre os Insumos Codigo DP e EM)

Kc = (1 + K3) x (1 + K4)
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Cod. Categoria / Insumo Uni Qde CUD PU FatorK E1 E2 E3 E4 E5 E6 E7 E8 E9 E10 E11 E12

Meses 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P0 Engenheiro coordenador (P8061) mês 2,00 16.003,36 23.110,45 1,4441 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,50 0,08 0,08 0,08 0,25 0,25

P1 Engenheiro de projetos sênior (P8067) mês 8,00 13.560,49 22.989,10 1,6953 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Engenheiro de projetos pleno (P8066) mês 8,00 10.307,29 23.984,03 2,3269 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P3 Engenheiro de projetos júnior (P8065) mês 8,00 9.350,00 21.756,52 2,3269 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Geólogo Pleno (P8081) mês 1,58 10.621,23 24.714,54 2,3269 0,00 0,25 0,50 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,08 0,25 0,25

T1 Técnico de projetos/obra (P8147) mês 8,00 2.894,21 6.734,54 2,3269 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

A1 Secretária (P8135) mês 8,00 2.204,93 5.130,65 2,3269 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

D Desenhista (P9848) mês 8,00 2.673,95 6.222,01 2,3269 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Engenheiro Ambiental Pleno (P8058) mês 2,33 9.863,03 22.950,28 2,3269 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,50 0,50 0,33 0,00 0,00 0,25 0,25

P2 Economista Pleno (P8046) mês 1,25 3.784,58 8.806,34 2,3269 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,33 0,33 0,33 0,00 0,25

ECA Encargos Comp. e Adicionais mês 55,17 815,05 1.023,54 1,2558 3,13 3,38 3,63 3,38 3,63 3,63 13,00 2,75 2,42 2,50 6,75 7,00

V1 Diárias dia 200,00 239,00 300,14 1,2558 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 50,00 8,33 8,33 8,33 25,00 25,00

V2 Pick-up Cab.dupla 2.8 4x4 Diesel dia 50,00 369,91 464,53 1,2558 3,13 3,13 3,13 3,13 3,13 3,13 12,50 2,08 2,08 2,08 6,25 6,25

V3 Passagens Aéreas (ida e volta) un 12,00 633,00 794,92 1,2558 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 3,00 0,50 0,50 0,50 1,50 1,50

M1 Relatório Parcial un 11,00 34,41 43,22 1,2558 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 0,00

M2 Relatório Final un 5,00 1.525,91 1.916,24 1,2558 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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Cod1 Cod2 Produto/ Mês Soma 1 2 3 4 5 6 7 8

EV E1 Coleta e Análise de Dados Cartográfico/Topográfico em Projetos Existentes 0,50 1

EV E2 Coleta e Análise de Dados  Geológico/Geotécnico em Projetos Existentes 0,50 1

EV E3 Relatório de Inspeção da Área do Estudo 0,50 1

EV E4 Relatório de Dados Obtidos em E1-E2-E3 Compilados 0,50 1

EV E5 Estudo do Meio Físico 0,50 1

EV E6 Estudo do Meio Biótico 0,50 1

EV E7 Elaboração dos Anteprojetos das Alternativas 2,00 1 1

EV E8 Avaliação dos Impactos Ambientais 0,33 1

EV E9 Avaliação Sócio-Econômica 0,33 1

EV E10 Avaliação Técnica-Econômico-Financeira 0,33 1

EV E11 Consolidação da Alternativa Selecionada 1,00 1

EV E12 Relatório Final 1,00 1

Total 8 2 2 2 1 1 3 1 1

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO
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Anexo III: Especificações Técnicas 
 
 
 
Objetivo: 
 

Estabelecer normas e critérios mínimos para a elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Ambiental (EVTEA) visando a construção de uma ciclovia interligando os municípios de 
Salvador /BA e Aracaju/SE. 
 
 
 
Localização: 
 

A ciclovia deverá ter como pontos extremos o Farol da Barra, no município de Salvador/BA, e 
a Praia dos Artistas, no município de Aracaju/SE. Assim, deverá passar pelos municípios de Salvador, 
Lauro de Freitas, Camaçari, Mata de São João, Entre Rios, Esplanada, Conde e Jandaíra, no estado 
da Bahia, e Indiaroba, Estância, Itaporanga d’Ajuda e Aracaju, no estado de Sergipe. Segue, abaixo, 
um mapa com a indicação das vias existentes interligando os pontos citados: 
 

 
 
 
 
Estudos Básicos: 
 

Para os Estudos de Cartografia, objetivando as definições das opções de traçados da Ciclovia 
Salvador (BA) a Aracaju (SE) e os possíveis acessos locais, deverão ser utilizadas, dentro do possível, 
levantamentos existentes nos Órgãos Estaduais e Municipais, que serviram de apoio nas construções 
da BA-099 e da SE-100 e seus acessos locais, desde que, devido ao tempo decorrido, sejam 
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convertidas para o Sistema de Coordenadas atual do Brasil, Sirgas 2000, e que o Datum Vertical esteja 
referenciado ao Marégrafo de Imbituba – SC, oficial do Brasil para a região. 
 

No caso de dificuldades para a obtenção ou conversão dos projetos acima referidos, poderá, 
exclusivamente no EVTEA, ser utilizadas plantas elaboradas pela contratada com base no Google 
Earth, tanto para a planimetria como para a altimetria. Neste caso poderá obter as curvas de nível 
através USGS, ou outro aplicativo aprovado pela Codevasf. Para os pontos ou trechos que exijam visita 
de campo para uma visualização dos detalhes inerentes ao projeto as coordenadas de amarrações 
poderão ser obtidas através de GPS de navegação. 

 
A mesma definição de utilização de dados secundárias deverá ser aplicada aos estudos 

geológicos/geotécnicos, afim de se definir possíveis limitações e necessidades para a implantação da 
ciclovia em questão, bem como possíveis pontos de áreas de jazida e empréstimo que poderão ser 
necessárias. 
 

Com base nos trabalhos do EVTEA serão definidas as melhores opções de traçados ou até as 
definitivas (incluindo os acessos locais), onde a partir daí serão determinadas As Especificações 
Técnicas e os Quantitativos de Topografia/Cartografia, assim como os serviços Geofísicos/Geotécnicos 
para o Anteprojeto ou até Projeto Básico, conforme avaliação ambiental dentro da legislação vigente. 
 
 
 
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA): 
 

Conforme mencionado, os Estudos Básicos serão realizados a partir de dados secundários. A 
mesma metodologia deverá ser utilizada para o levantamento dos dados ambientais necessários. Com 
isso, todo o estudo de viabilidade, objeto da contratação, será realizado em função de dados 
secundários que possibilitará, em seguida, a contratação de anteprojeto ou projeto básico, a critério da 
Codevasf. 

 
Cabe aqui ressaltar a necessidade da verificação da viabilidade para a implantação do trecho 

completo da ciclovia entre os locais mencionados ou a possível existência de trechos sem viabilidade 
devido a complexidade e distância a ser vencida, bem como condições de relevo e geológicas. Além 
disso, se faz necessária a verificação do faseamento da implantação da obra para uma possível melhor 
nos índices de viabilidade a serem verificados. 
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Anexo IV: Relação de Eventos para Faturamento do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica 
e Ambiental (EVTEA) 

 
 
 
Eventos: 
 

 Coleta e Análise de Dados Cartográfico/Topográfico em Projetos Existentes 
 Coleta e Análise de Dados  Geológico/Geotécnico em Projetos Existentes 
 Relatório de Inspeção da Área do Estudo 
 Relatório de Dados Obtidos em E1-E2-E3 Compilados 
 Estudo do Meio Físico 
 Estudo do Meio Biótico 
 Elaboração dos Anteprojetos das Alternativas 
 Avaliação dos Impactos Ambientais 
 Avaliação Sócio-Econômica 
 Avaliação Técnica-Econômico-Financeira 
 Consolidação da Alternativa Selecionada 
 Relatório Final 

 
 
 
Observações: 
 

Os pagamentos do contrato serão feitos mediante a entrega dos relatórios técnicos, a cada 
conclusão. Para tanto, a Contratada apresentará seu cronograma físico-financeiro, considerando, no 
mínimo, a relação dos eventos/produtos constantes deste anexo. 
 

A presente relação será adotada pela consultora na elaboração dos cronogramas físico e 
financeiro. A seu critério, a consultora poderá ampliar a relação de eventos/produtos por meio de 
desmembramento de cada um dos itens em dois ou mais outros, caso seja possível. 
 

Os relatórios técnicos devem conter a equipe técnica que elaborou cada evento. 
  

e-DOC 11E6E0FD
Proc 59500.001621/2021-55-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
11E6E0FD

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=11E6E0FD
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1621&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 

Página 14 de 31 
 

 
 
 

Anexo V: Estrutura do Relatório Final do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA) 

 
 
 
Relatório do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) 
 

Volume único contendo: 
 

 Relatório de Programação/Relatório Fotográfico - Lev. Projetos/Relatório de Dados 
Levantados; 

 Relatório Preliminar do Estudo; 
 Minuta do Relatório do Estudo; 
 Minuta da Memória Justificativa; 
 Minuta do Relatório de Custos; e  
 Relatório Final. 

 
A seu critério, a Contratada poderá ampliar a relação de eventos/produtos por meio de 

desmembramento de cada um dos itens em dois ou mais outros, caso seja possível. 
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Anexo VI: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 
representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de 
que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à 
apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
 
Cidade, ___/___/2021 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
Nome: _____________________________ 
 
Função: ____________________________ 
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Anexo VII: Detalhamento dos Encargos Sociais 
 

 
 
 

CODIGO:

PFP-2.1

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 36,80% 90.965,00

A1 20,00% 49.437,50

A2 1,50% 3.707,81

A3 1,00% 2.471,88

A4 0,20% 494,38

A5 0,60% 1.483,13

A6 2,50% 6.179,69

A7 3,00% 7.415,63

A8 8,00% 19.775,00

B 16,24% 40.143,25

B3 0,67% 1.656,16

B4 8,33% 20.590,72

B5 0,06% 148,31

B6 0,56% 1.384,25

B8 0,08% 197,75

B9 6,51% 16.079,55

B10 0,03% 74,16

C 10,93% 27.017,59

C1 3,90% 9.640,31

C2 0,10% 234,83

C3 3,69% 9.108,86

C4 2,92% 7.205,52

C5 0,33% 815,72

D 6,33% 15.646,97

D1 5,98% 14.781,81

D2 0,35% 865,16

K1a 70,30% 173.772,82

Ka 2,3269

OBSERVAÇÃO: CELETISTAS E EQUIVALENTES

 REINCIDÊNCIAS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Ka = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Ka - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra CELETISTA (incide apenas no Insumo Codigo MO1)

2 - APLICAR O  % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA CELETISTAS

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

Auxílio Acidente de Trabalho

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Férias Indenizadas

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Ka
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

DESCRIÇÃO

Reincidência de "A" sobre "B"

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO1

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Férias Gozadas

Salário Maternidade

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

INSS

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS
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CODIGO:

PFP-2.2

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 20,00% 21.696,78

A1 20,00% 21.696,78

A2 0,00% 0,00

A3 0,00% 0,00

A4 0,00% 0,00

A5 0,00% 0,00

A6 0,00% 0,00

A7 0,00% 0,00

A8 0,00% 0,00

A9 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00% 0,00

B4 0,00% 0,00

B5 0,00% 0,00

B6 0,00% 0,00

B8 0,00% 0,00

B9 0,00% 0,00

B10 0,00% 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00% 0,00

C2 0,00% 0,00

C3 0,00% 0,00

C4 0,00% 0,00

C5 0,00% 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1b 20,00% 21.696,78

Kb 1,6953

OBSERVAÇÃO: AUTÔNOMOS E EQUIVALENTES

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

INCRA

 REINCIDÊNCIAS

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Kb = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA AUTONÔMOS

Kb - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra AUTONÔMA (incide apenas no Insumo Codigo MO2)

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO2

13º Salário

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kb
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Auxílio Enfermidade

INSS

SESI

SENAI

SECONCI

DESCRIÇÃO

SEBRAE
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CODIGO:

PFP-2.3

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 0,00% 0,00

A1 0,00% 0,00

A2 0,00% 0,00

A3 0,00% 0,00

A4 0,00% 0,00

A5 0,00% 0,00

A6 0,00% 0,00

A7 0,00% 0,00

A8 0,00% 0,00

A9 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00% 0,00

B4 0,00% 0,00

B5 0,00% 0,00

B6 0,00% 0,00

B8 0,00% 0,00

B9 0,00% 0,00

B10 0,00% 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00% 0,00

C2 0,00% 0,00

C3 0,00% 0,00

C4 0,00% 0,00

C5 0,00% 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1c 0,00% 0,00

Kc 1,4441

OBSERVAÇÃO: SOCIETÁRIOS E EQUIVALENTES

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kc
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

DESCRIÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA DE SOCIETÁRIOS

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra SOCIETÁRIA (incide apenas no Insumo Codigo MO3)

Kc = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Indenização Adicional

 REINCIDÊNCIAS

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO3
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CODIGO:

PFP-2.4

PROJETO: BASE: Jul/2021

PROP: Jul/2021

Cod % preço2 % custo4 R$

K4 12,40% 14,16% 115.056,33

K4.1 5,00% 5,71% 46.396,30

K4.2 1,32% 1,51% 12.269,42

K4.3 6,08% 6,94% 56.390,60

K3 10,00% 73.867,70

K2 15,00% 60.674,27

K2.1 10,00% 40.449,51

K2.2 3,00% 12.134,85

K2.3 2,00% 8.089,90

Kd 1,2558

NOM E DO INFORM ANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

K2 - Incide sobre o Custo Total (CT) da Mão de Obra (MO* = MO1 + MO2)

CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO)

ISS

PIS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

COFINS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

TRIBUTOS

3 - PIS e COFINS, Regime de Incidencia Acumulativa (0,65% e 3,00% - sem percentual de desconto) ou em Regime de Incidencia Não 
Acumulativa (1,65% e 7,60% - aplicável percentual de desconto) de acordo com a forma de apuração do lucro no IRPJ. APRESENTAR 
COMPROVANTES de aproveitamento de créditos tributários dos últimos 12 meses em caso de aplicação de "percentual de desconto".

DESCRIÇÃO1

DESPESAS FISCAIS E CUSTOS DIVERSOS: Kd
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

K3 - Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2)

K4 -  Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2) e Lucro (K3)

TAXA RESSARCIMENTO DE DESPESAS SOBRE CUSTOS DIVERSOS

Custos da administração central da empresa (diretoria, pessoal técnico de apoio 
e pessoal administrativo não diretamente vinculado à prestação dos serviços)

Outras despesas que afetam o custo de produção como treinamento, biblioteca, 
programa de qualidade, programa de benefícios, auditoria interna e externa

Despesas f ixas e variaveis com patrimônio, aluguéis, comunicação, manutenção 
e transporte não diretamente relacionados com o custo direto dos serviços

Observação:

4 - AS DESPESAS FISCAIS (K4) INCIDEM SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, 

     DEVENDO SER CALCULADO O K4' APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:

1 - RELACIONAR OS CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO COM RESPECTIVOS PERCENTUAIS INCIDENTES NA MÃO -DE-OBRA

1 - DISCRIMINAR OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE OS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2 - K4 = INDICAR % DE CADA TRIBUTO E A SOMA DOS MESMOS (ex: ISS 5% + PIS 1,65% + COFINS 7,60% = 14,25%)

     K4' = { [ 1 / ( 1 - K4) ] - 1 } x 100

     K4' = { [ 1 / ( 1 - 0,124 ) ] - 1 } x 100

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas sobre Custos Diversos (incide sobre os Insumos Codigo DP e EM)

Kc = (1 + K3) x (1 + K4)
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Anexo VIII: Modelos de Fichas Curriculares 

 

FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA CODIGO: 

 
NOME DA EMPRESA: 

PROJETO: OBJETO: EDITAL: 

NOME DO TÉCNICO: 

ATUAÇÃO NO PROJETO: ATUAÇÃO: 
 (   ) PERM.  (   ) EVENT. 

 NASCIMENTO: NACIONALIDADE: 

INSTRUÇÃO 
ESCOLARIDADE ESTABELECIMENTO LOCAL DURAÇÃO ANO CONCL. 

     
     
     
     
     
     
     
     

ANO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
CONCORDO EM PARTICIPAR DESTE OBJETO (ASSINATURA): 
 

Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL: 
 

NOME DO INFORMANTE: 
 

QUALIFICAÇÃO: 
 

ASSINATURA: 
 

DATA: 
 

OBSERVAÇÃO: 
1 - PREENCHER UMA FICHA PARA O COORDENADOR E PARA OS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE CHAVE 
2 - JUNTAR  COMPROVANTES DE  ESCOLARIDADE (GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO) 
3 - RELACIONAR ATIVID. REPRESENTAT. DA EXP.  PROFISSIONAL, C/ DESTAQUE PARA OS SERV. SIMILARES AO OBJETO 
4 - JUNTAR OS COMPROVANTES DA EXP. PROFISSIONAL, CERTIFICADOS PELA UNIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 

 

e-DOC 11E6E0FD
Proc 59500.001621/2021-55-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
11E6E0FD

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=11E6E0FD
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1621&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

 

Página 21 de 31 
 

 

EQUIPE TÉCNICA CODIGO: 
 

NOME DA EMPRESA: 

PROJETO: OBJETO: EDITAL: 

CATEGORIA SÍMBOLO PROFISSÃO/FUNÇÃO QTD. TOTAL 
HOMENS/MÊS 

ATUAÇÃO 
(   ) P (    ) E 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

NOME DO INFORMANTE: 
 

QUALIFICAÇÃO: 
 

ASSINATURA: 
 

DATA: 
 

LEGENDA: 
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CRONOGRAMA DE PERMANÊNCIA - NÍVEL TÉC E AUX. CODIGO: 

 
NOME DA EMPRESA: 

PROJETO: OBJETO: EDITAL: 

TAREFA 
EQUIPE PROPOSTA LOCAL 

TRABALHO 
 

ATUAÇÃO Nº DE HOMENS X MÊS 

FUNÇÃO QTD. INIC. FIM T1 T2 T3 A1 A2 A3 OP 
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
TOTAL DE HOMENS X MÊS POR CATEGORIA        

NOME DO INFORMANTE: 
 

QUALIFICAÇÃO: 
 

ASSINATURA: 
 

DATA: 
 

OBSERVAÇÃO: 
O TOTAL DE HOMENS X MÊS POR CATEGORIA DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM A 
QUANTIDADE RELACIONADA 
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CRONOGRAMA FÍSICO  CODIGO: 

 
NOME DA EMPRESA: 

PROJETO: OBJETO: EDITAL: 

SEQ COD 
TAREFA/ATIVIDADE DURAÇÃO 

DIAS 
DATA EXERCÍCIO 

 INICIO FIM MÊS 
1 

MÊS 
2 

MÊS 
3 

MÊS 
4 

MÊS 
5 

MÊS 
6 

MÊS 
7 

MÊS 
8 

MÊS 
9 

MÊS
10 

MÊS
11 

MÊS
12                   

                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  

                  
                  
                  
                  
                  
NOME DO INFORMANTE: 
 

QUALIFICAÇÃO: 
 

ASSINATURA: 
 

DATA: 
 

OBSERVAÇÃO: 
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Anexo IX: Modelo de Proposta 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Base Cod2 Cod3 Categoria / Insumo Uni Qde CUD PU FatorK CT PT

SICRO MO3 P0 Engenheiro coordenador (P8061) mês 2,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO2 P1 Engenheiro de projetos sênior (P8067) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 P2 Engenheiro de projetos pleno (P8066) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 P3 Engenheiro de projetos júnior (P8065) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SIVRO MO01 P2 Geólogo Pleno (P8081) mês 1,58 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 T1 Técnico de projetos/obra (P8147) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 A1 Secretária (P8135) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 D Desenhista (P9848) mês 8,00 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 P2 Engenheiro Ambiental Pleno (P8058) mês 2,33 0,00 1 0,00 0,00

SICRO MO1 P2 Economista Pleno (P8046) mês 1,25 0,00 1 0,00 0,00

SICRO EC ECA Encargos Comp. e Adicionais mês 55,17 0,00 1 0,00 0,00

CODE LO V1 Diárias dia 200,00 0,00 1 0,00 0,00

PROP LO V2 Pick-up Cab.dupla 2.8 4x4 Diesel dia 50,00 0,00 1 0,00 0,00

PROP LO V3 Passagens Aéreas (ida e volta) un 12,00 0,00 1 0,00 0,00

CODE EM M1 Relatório Parcial un 11,00 0,00 1 0,00 0,00

CODE EM M2 Relatório Final un 5,00 0,00 1 0,00 0,00

CUD - Custo Unitário Direto do Insumo (sem encargos, taxas e impostos, valor não pode ser maior que o Orçado pela Codevasf)

TOTAL DA PROPOSTA R$ 0,00

Alocar os Insumos MO, com respectivo FatorK, dentro da categoria de vínculo contratual (celetista, autonomo, societario)

A - Profissionais de nível médio de apoio técnico-administrativo

CT - Custo Total (sem encargos, taxas e impostos) - CT = Qde x CUD

PU - Preço Unitário do Insumo (incluído encargos, taxas e impostos) - PU = CUD x FatorK

OBSERVAÇÃO:

FatorK - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos (detalhar composição nas Planilhas "PFP2.1", "PFP2.2", "PFP3")

Uni - unidade de medição do insumo;

PT - Preço Total do Insumo (incluído encargos, taxas e impostos) - PT = Qde x PU

P - Profissionais nível superior nas áreas de Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária, conforme disposições da Lei 4.950-A/66

S - Profissionais de nível superior nas demais áreas de atuação, incluindo Arqueólogo, Biólogo, Geógrafo e Sociólogo

T - Profissionais de nível médio técnico nas diversas áreas de atuação

Qde - Quantidade do Insumo (não pode ocorrer alteração pela Licitante)

PROPOSTA FINANCEIRA DO PROJETO

CONTRATANTE:

CODIGO:

PFP

BASE: Jul/2021

NOME DA CONSULTORA:

PROJETO:

PROP: Jul/2021
SINAPI/BA-SE: Jul/2021
SICRO/NA: Jan/2021

CODEVASF (SEDE)

TOTAL DOS ENCARGOS E DISPESAS DIVERSAS R$ 0,00

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da Ciclovia entre os 
municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS R$ 0,00
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CODIGO:

PFP-2.1

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 0,00% 0,00

A1 0,00

A2 0,00

A3 0,00

A4 0,00

A5 0,00

A6 0,00

A7 0,00

A8 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00

B4 0,00

B5 0,00

B6 0,00

B8 0,00

B9 0,00

B10 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00

C2 0,00

C3 0,00

C4 0,00

C5 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1a 0,00% 0,00

Ka 1,0000

OBSERVAÇÃO: CELETISTAS E EQUIVALENTES

 REINCIDÊNCIAS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Ka = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Ka - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra CELETISTA (incide apenas no Insumo Codigo MO1)

2 - APLICAR O  % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA CELETISTAS

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

Auxílio Acidente de Trabalho

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Férias Indenizadas

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Ka
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

DESCRIÇÃO

Reincidência de "A" sobre "B"

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO1

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Férias Gozadas

Salário Maternidade

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

INSS

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS
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CODIGO:

PFP-2.2

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 0,00% 0,00

A1 0,00

A2 0,00

A3 0,00

A4 0,00

A5 0,00

A6 0,00

A7 0,00

A8 0,00

A9 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00

B4 0,00

B5 0,00

B6 0,00

B8 0,00

B9 0,00

B10 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00

C2 0,00

C3 0,00

C4 0,00

C5 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1b 0,00% 0,00

Kb 1

OBSERVAÇÃO: AUTÔNOMOS E EQUIVALENTES

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

INCRA

 REINCIDÊNCIAS

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Kb = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA AUTONÔMOS

Kb - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra AUTONÔMA (incide apenas no Insumo Codigo MO2)

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO2

13º Salário

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kb
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Auxílio Enfermidade

INSS

SESI

SENAI

SECONCI

DESCRIÇÃO

SEBRAE
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CODIGO:

PFP-2.3

PROJETO: BASE: Jul/2021

SINAPI/BA-SE: Jul/2021

Cod % R$

A 0,00% 0,00

A1 0,00% 0,00

A2 0,00% 0,00

A3 0,00% 0,00

A4 0,00% 0,00

A5 0,00% 0,00

A6 0,00% 0,00

A7 0,00% 0,00

A8 0,00% 0,00

A9 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

B3 0,00% 0,00

B4 0,00% 0,00

B5 0,00% 0,00

B6 0,00% 0,00

B8 0,00% 0,00

B9 0,00% 0,00

B10 0,00% 0,00

C 0,00% 0,00

C1 0,00% 0,00

C2 0,00% 0,00

C3 0,00% 0,00

C4 0,00% 0,00

C5 0,00% 0,00

D 0,00% 0,00

D1 0,00% 0,00

D2 0,00% 0,00

K1c 0,00% 0,00

Kc 1

OBSERVAÇÃO: SOCIETÁRIOS E EQUIVALENTES

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS: Kc
NOME DA CONSULTORA:

CONTRATANTE:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

DESCRIÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Auxílio Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Faltas Justif icadas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

 ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

1 - DISCRIMINAR OS ENCARGOS SOCIAIS COM SEUS RESPECTIVOS PERCENTUAS TOTALIZANDO OS MESMOS. 

2 - APLICAR O % TOTAL P/ CALCULAR OS E. SOCIAIS INCIDENTES NA MÃO-DE-OBRA DE SOCIETÁRIOS

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas e Encargos sobre a Mão de Obra SOCIETÁRIA (incide apenas no Insumo Codigo MO3)

Kc = (1 + K1 + K2) x (1 + K3) x (1 + K4)

Indenização Adicional

 REINCIDÊNCIAS

Reincidência de "A" sobre "B"

Reincidência de "A" sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

ENCARGOS SOCIAIS

TAXA DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS E ENCARGOS SOBRE MO3
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CODIGO:

PFP-2.4

PROJETO: BASE: Jul/2021

PROP: Jul/2021

Cod % preço2 % custo4 R$

K4 0,00% 0,00% 0,00

K4.1 0,00% 0,00

K4.2 0,00% 0,00

K4.3 0,00% 0,00

K3 0,00

K2 0,00% 0,00

K2.1 0,00

K2.2 0,00

K2.3 0,00

Kd 1

NOM E DO INFORM ANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

K2 - Incide sobre o Custo Total (CT) da Mão de Obra (MO* = MO1 + MO2)

CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA (LUCRO)

ISS

PIS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

COFINS3 - aliquota efetiva aplicavel percentual-desconto

TRIBUTOS

3 - PIS e COFINS, Regime de Incidencia Acumulativa (0,65% e 3,00% - sem percentual de desconto) ou em Regime de Incidencia Não 
Acumulativa (1,65% e 7,60% - aplicável percentual de desconto) de acordo com a forma de apuração do lucro no IRPJ. APRESENTAR 
COMPROVANTES de aproveitamento de créditos tributários dos últimos 12 meses em caso de aplicação de "percentual de desconto".

DESCRIÇÃO1

DESPESAS FISCAIS E CUSTOS DIVERSOS: Kd
NOME DA CONSULTORA:

Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
Ciclovia entre os municípios de Aracajú/SE e Salvador/BA CODEVASF (SEDE)

CONTRATANTE:

K3 - Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2)

K4 -  Incide sobre o Custo Total (CT) Mão de Obra com encargos (MO1 x Ka ou MO2 x Kb), demais Custos (DP e EM), e Custos da 
Administração Central (K2) e Lucro (K3)

TAXA RESSARCIMENTO DE DESPESAS SOBRE CUSTOS DIVERSOS

Custos da administração central da empresa (diretoria, pessoal técnico de apoio 
e pessoal administrativo não diretamente vinculado à prestação dos serviços)

Outras despesas que afetam o custo de produção como treinamento, biblioteca, 
programa de qualidade, programa de benefícios, auditoria interna e externa

Despesas f ixas e variaveis com patrimônio, aluguéis, comunicação, manutenção 
e transporte não diretamente relacionados com o custo direto dos serviços

Observação:

4 - AS DESPESAS FISCAIS (K4) INCIDEM SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, 

     DEVENDO SER CALCULADO O K4' APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:

1 - RELACIONAR OS CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO COM RESPECTIVOS PERCENTUAIS INCIDENTES NA MÃO -DE-OBRA

1 - DISCRIMINAR OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE OS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2 - K4 = INDICAR % DE CADA TRIBUTO E A SOMA DOS MESMOS (ex: ISS 5% + PIS 1,65% + COFINS 7,60% = 14,25%)

     K4' = { [ 1 / ( 1 - K4) ] - 1 } x 100

     K4' = { [ 1 / ( 1 - 0 ) ] - 1 } x 100

Kc - Taxa de Ressarcimento de Despesas sobre Custos Diversos (incide sobre os Insumos Codigo DP e EM)

Kc = (1 + K3) x (1 + K4)
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Cod. Categoria / Insumo Uni Qde CUD PU FatorK E1 E2 E3 E4 E5 E6 E7 E8 E9 E10 E11 E12

Meses 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P0 Engenheiro coordenador (P8061) mês 2,00 0,00 0,00 1,0000 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,50 0,08 0,08 0,08 0,25 0,25

P1 Engenheiro de projetos sênior (P8067) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Engenheiro de projetos pleno (P8066) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P3 Engenheiro de projetos júnior (P8065) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Geólogo Pleno (P8081) mês 1,58 0,00 0,00 1,0000 0,00 0,25 0,50 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,08 0,25 0,25

T1 Técnico de projetos/obra (P8147) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

A1 Secretária (P8135) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

D Desenhista (P9848) mês 8,00 0,00 0,00 1,0000 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 0,50 2,00 0,33 0,33 0,33 1,00 1,00

P2 Engenheiro Ambiental Pleno (P8058) mês 2,33 0,00 0,00 1,0000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,50 0,50 0,33 0,00 0,00 0,25 0,25

P2 Economista Pleno (P8046) mês 1,25 0,00 0,00 1,0000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,33 0,33 0,33 0,00 0,25

ECA Encargos Comp. e Adicionais mês 55,17 0,00 0,00 1,0000 3,13 3,38 3,63 3,38 3,63 3,63 13,00 2,75 2,42 2,50 6,75 7,00

V1 Diárias dia 200,00 0,00 0,00 1,0000 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 50,00 8,33 8,33 8,33 25,00 25,00

V2 Pick-up Cab.dupla 2.8 4x4 Diesel dia 50,00 0,00 0,00 1,0000 3,13 3,13 3,13 3,13 3,13 3,13 12,50 2,08 2,08 2,08 6,25 6,25

V3 Passagens Aéreas (ida e volta) un 12,00 0,00 0,00 1,0000 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 0,75 3,00 0,50 0,50 0,50 1,50 1,50

M1 Relatório Parcial un 11,00 0,00 0,00 1,0000 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 0,00

M2 Relatório Final un 5,00 0,00 0,00 1,0000 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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Cod1 Cod2 Produto/ Mês Soma 1 2 3 4 5 6 7 8

EV E1 Coleta e Análise de Dados Cartográfico/Topográfico em Projetos Existentes 0,50 1

EV E2 Coleta e Análise de Dados  Geológico/Geotécnico em Projetos Existentes 0,50 1

EV E3 Relatório de Inspeção da Área do Estudo 0,50 1

EV E4 Relatório de Dados Obtidos em E1-E2-E3 Compilados 0,50 1

EV E5 Estudo do Meio Físico 0,50 1

EV E6 Estudo do Meio Biótico 0,50 1

EV E7 Elaboração dos Anteprojetos das Alternativas 2,00 1 1

EV E8 Avaliação dos Impactos Ambientais 0,33 1

EV E9 Avaliação Sócio-Econômica 0,33 1

EV E10 Avaliação Técnica-Econômico-Financeira 0,33 1

EV E11 Consolidação da Alternativa Selecionada 1,00 1

EV E12 Relatório Final 1,00 1

Total 8 2 2 2 1 1 3 1 1

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO
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Anexo X: Manual de Uso da Marca do Governo Federal 
 

Deverá ser acessado por meio do endereço eletrônico: 
 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/manual-de-gestao-da-marca 
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ANEXO XI. MATRIZ DE RISCO 
 

Risco Definição 

Alocação 
 

(Codevasf, 
Contratada ou 
Compartilhada) 

Impacto 
 

(Alto, 
médio ou 

baixo) 

Probabilidade 
 

(frequente, 
provável, 

ocasional, remota 
ou improvável) 

Medidas, procedimentos ou 
mecanismos para minimizar o risco 

1 
Necessidade de alteração do 
cronograma para execução 

dos serviços 

Dificuldades de atendimento ao 
cronograma e etapas 

Contratada Alto Ocasional 
Contratada deverá adequar equipe e 

adequar o planejamento para 
cumprimento do cronograma 

2 
Alteração do roteiro do 

trabalho de campo 
Mudanças de prioridades por solicitação 

da Codevasf 
Compartilhada Médio Ocasional 

A contratada deverá readequar o 
cronograma sem prejuízos ao prazo e 

resultado previsto inicialmente. A 
Codevasf deverá retificar os prazos de 

entrega dos produtos e subprodutos sem 
aplicações de sanções 

3 Alteração nos trabalhos 

Solicitação ou requisição pela Codevasf 
de alterações, salvo tais mudanças 

decorrem de não- conformidade dos 
relatórios e produtos previstos na 

especificação 

Contratada Médio Remota 
Reorganização imediata dos trabalhos e 

prestadores dos serviços 

4 Aumento dos custos de 
veículos 

Aumento das tabelas de combustível Contratada Médio Ocasional 
Empresa deve renegociar valores com a 

locadora e/ou arcar com a diferença até a 
data do reajustamento previsto em contrato 

5 
Aumento no valor das 

passagens aéreas 
Aumento no valor das passagens aéreas Contratada Médio Ocasional 

Empresa deve escolher voos em horários 
mais baratos e/ou arcar com a diferença 
até a data do reajustamento previsto em 

contrato 

6 Aumento dos custos de 
diárias 

Aumento das tarifas de hotelaria Contratada Médio Remota 

Empresa deve renegociar valores com 
hotéis e/ou arcar com a diferença até a 

data do reajustamento previsto em 
contrato 

7 Lockdown 
Paralisação da cidade, região ou estado 

de prestação dos serviços 
Codevasf Alto Ocasional 

Se for solicitado pela Contratada, a 
Codevasf fará a paralisação contrato 
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Risco Definição 

Alocação 
 

(Codevasf, 
Contratada ou 
Compartilhada) 

Impacto 
 

(Alto, 
médio ou 

baixo) 

Probabilidade 
 

(frequente, 
provável, 

ocasional, remota 
ou improvável) 

Medidas, procedimentos ou 
mecanismos para minimizar o risco 

8 Interrupção do contrato 
Verificação da impossibilidade 

provisória de realização dos serviços 
Compartilhada Baixo Remota 

Interrupção pela Codevasf do contrato. 
Aceite pela Contratada da contagem do 

novo prazo 

9 Alterações Tributárias 
Mudança na legislação tributária que 

altere os valores 
Codevasf Médio Remota 

Aditivo para reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, podendo aumentar 

ou diminuir o valor total do contrato 

10 Necessidade de substituição 
de prestador de serviço 

Demissão por solicitação do prestador 
ou pela contratada 

Contratada Médio Provável 
Substituição em 5 (cinco) dias úteis do 

prestador de serviços, ao qual será 
aprovada pela Codevasf 

11 Necessidade de substituição 
de prestador de serviço 

Comportamento inadequado como 
postura, falta de pontualidade, falar mal 

da empresa ou da Codevasf, 
desrespeitar hierarquia e impor 

pensamentos com ideais 

Contratada Alto Remota 
Substituição em 5 (cinco) dias úteis do 

prestador de serviços, ao qual será 
aprovada pela Codevasf 

12 Limitações técnicas 
Prestador de serviço sem capacidade 

técnica e não condizente com o 
currículo 

Contratada Alto Remota 
Substituição em 5 (cinco) dias úteis do 

prestador de serviços, ao qual será 
aprovada pela Codevasf 

13 Processos de 
Responsabilidade Civil 

Custos relacionados a processos de 
responsabilidade civil em acidentes de 

pessoas e automóveis 
Contratada Baixo Remota 

A Contratada deverá contratar seguro e/ou 
arcar com as indenizações 

14 Reclamação de terceiros Prejuízos a terceiros pela contratada Contratada Baixo Remota 
A contratada deverá arcar com possíveis 
prejuízos financeiros e/ou retratações a 

terceiros 

15 Ações Trabalhistas 
Erros, falhas ou gestão de pessoal pela 

Contratada 
Contratada Alto Remota 

Comprovação pela contratada: 
* vínculos empregatícios de cada 
prestador de serviços; 
* pagamento de horas extras; 
* recolhimento do FGTS; 
* cumprimento de intervalo de 
intrajornada; 
* cumprimento da legislação trabalhista. 
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Risco Definição 

Alocação 
 

(Codevasf, 
Contratada ou 
Compartilhada) 

Impacto 
 

(Alto, 
médio ou 

baixo) 

Probabilidade 
 

(frequente, 
provável, 

ocasional, remota 
ou improvável) 

Medidas, procedimentos ou 
mecanismos para minimizar o risco 

16 Risco de inflação 

Variação de inflação em nível 
superior ou inferior ao índice 

utilizado para reajuste dos ingressos 
ou de outros valores previstos no 

Contrato 

Contratada Médio Remota 
Empresa deverá arcar com a diferença até 

a data do reajustamento previsto em 
contrato, se couber 

17 Acesso a área 
Dificuldade de acesso a área que ser 

objeto de trabalho 
Compartilhada Médio Remota 

Empresa deverá comunicar a Codevasf e 
tomar as providências necessárias para o 

acesso 

18 
Variação climática 

impeditiva de execução dos 
serviços 

Períodos de chuvas ou nublados que 
impeçam a execução dos serviços e 

utilização dos equipamentos 
Compartilhada Médio Provável 

Comunicar a Codevasf para estabelecer 
novo prazo de entrega dos produtos, 
mas sem alteração dos quantitativos 

e/ou custos 

19 Prazo de solicitação 
Emissão de solicitação pela Codevasf 
de nova demanda sem prazo suficiente 

de execução no contrato 
Compartilhada Baixo Remota 

Codevasf deve aditar o prazo de execução 
do contrato e a contratada aceitar o novo 

prazo para executar os serviços. 

20 Atualização de norma. 

Atualização de norma da ABNT ou 
Instrução Normativa de Órgão federal 

sobre as execuções e apresentações 
dos produtos. 

Contratada Médio Ocasional 
A contratada deverá atualizar os produtos 
e metodologias sem ônus ao instrumento 

contratual 

21 Quebra ou perda de 
equipamentos 

Ocorrência de fatalidades com 
equipamentos durante a prestação dos 
serviços como GPS geodésico, VANT 

ou outros equipamentos utilizados 

Contratada Alto Remota 
A contratada deverá se planejar para 
substituir os equipamentos ou possuir 

reserva para não prejudicar o cronograma 

22 
Variação no prazo de 

pagamentos 

Pagamentos após decorridos 30 (trinta) 
dias contados a partir da data do 

atestado de conformidade e entrega da 
nota fiscal 

Codevasf Alto Provável 

A Contratada deverá solicitar o 
pagamento da atualização monetária 

conforme o disposto no art. 5, anexo XI 
da IN 05/2017 e possuir reserva de 

capital para não paralisar os serviços 
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Proc.: 59500.001621/2021-55e 

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, 

empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 

de 2000 e do seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado 

pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril de 2017, de 08 de agosto de 

2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas Atas da Assembleia Geral 

Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - 

SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por 

seu(ua) Diretor-Presidente, Sr. Marcelo Andrade Moreira Pinto, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº 083.742.727-SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e domiciliado 

em Brasília/DF e por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura,  

Sr. ANTONIO ROSENDO NETO JUNIOR, brasileiro, portador do Documento de Identidade nº  

XXXXXXX  e inscrito no XXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital, e a empresa XXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  

(qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº 

XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria 

Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do 

Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 

30/06/2016, será regulado sob as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 
1.1. Elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando a 

construção de uma ciclovia interligando os municípios de Salvador /BA e Aracaju/SE. 
 

1.2. Os Serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados no Termo de 
Referência, que é parte integrante do Edital nº 35/2021. 
 

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 
tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, critério 
de julgamento: menor preço, através do modo de disputa ABERTO, segundo disposições 
da Lei nº 13.303/2016, e suas alterações posteriores. 
 

 



     

 

 

Ministério do Desenvolvimento Regional  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 
 

 2 

 

Proc.: 59500.001621/2021-55e 

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência e Anexos; 

b) Especificações Técnicas e Demais Documentos Comprobatórios; 

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de xx/xx/2021; e 

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001621/2021-55e. 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 
3.1. Os prazos para execução dos serviços e vigência do contrato são os estabelecidos no 

item 10 do Termo de Referência, Anexo I que integra o presente Edital, conforme 
abaixo: 
 
O prazo máximo para execução do objeto deste TR é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante 
manifestação expressa das partes, desde que solicitado pela Contratada num prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias do vencimento do contrato. 
 
A emissão da Ordem de Serviço fica condicionada a entrega e aprovação do Plano de 
Trabalho pela Contratada, ao qual deverá conter em detalhes o cronograma de realização 
das atividades, bem como equipes técnicas envolvidas (destacando o responsável), 
equipamentos necessários, entre outros. 
 
No prazo acima estão incluídos o prazo máximo de 15 (quinze) dias para análise e 
aprovação dos produtos, a partir do seu recebimento, e de 30 (trinta) dias para análise e 
aprovação do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), por parte 
da Codevasf, também a partir do seu recebimento pela Fiscalização; objetivando a edição 
e o fornecimento da versão definitiva pelo Licitante vencedor, que possibilitará a expedição 
do Termo de Encerramento Físico. 
 
A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da Codevasf deverá ser 
realizada concomitantemente com a correção dos volumes, objetivando dar mais agilidade 
ao processo. 
 
O prazo para vigência do contrato, contado em dias, a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 90 
(noventa) dias consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos 
serviços. 
 
 

3.2. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela Codevasf, 
com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, 
tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, caso: 
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a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da contratada; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos 
para a Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo 
correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

3.2.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 
processo administrativo. 

3.2.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 

3.2.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

3.2.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 

3.2.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
 

3.3. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de 
execução; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
interesse da Administração; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
por lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
3.4. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 

tributos (Fazenda Federal), Previdência Social (CND), e FGTS ou comprovante de 
regularidade do SICAF. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, 
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estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de 
Licitações da Codevasf. 
 

3.5. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), a preços 

xxxxxxxxxxxx, já inclusos os encargos sociais, custos administrativos, equipamentos de 
campo, despesas fiscais e emolumentos, obedecidos os preços unitários ou global 
constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA.  

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 
 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária xxxxxxxxxxxxxxxxxxx – 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 
 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente, às referentes aos serviços extras 
motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 
 

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO  
 

7.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de 
apresentação das propostas. Serão adotados os critérios de reajustamento previstos no 
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Item 12 do Termo de Referência, do Anexo I do Edital nº 35/2021, que integra o 
mesmo. 

 
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos das obras/serviços e fornecimentos objeto deste contrato serão efetuados 

em reais de acordo com os critérios e condições estabelecidas no item 11 do Termo de 
Referência e item 16 do Edital nº 35/2021.  

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 

multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do 
mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou 
Fiança Bancária, a critério da contratada. 

 

9.1.1. A garantia a que se refere o subitem 9.1 acima deverá ser entregue na Área de 
Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, até a data da assinatura do 
contrato. 

 
9.2. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor 

e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato. 

 
9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
contratual. 
 

9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
 

9.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 
 

9.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Codevasf. 
 

9.8. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 
 

9.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
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c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
10. Cláusula Décima - MULTA 
 
10.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 
10.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 

cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 

10.3. No caso de atraso na execução dos serviços, por culpa exclusiva da contratada, será 
aplicada multa no percentual de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor 
referente ao evento relacionado no cronograma físico-financeiro, até o limite de 20% (vinte 
percentuais) do prazo total para execução do contrato. 
 

10.4. Considera-se atraso na execução dos serviços a reprovação consecutiva de um mesmo 
produto, que necessite de ajustes ou que seja reprovado, por não estar em conformidade 
com os Termos de Referência, sendo o atraso computado a partir da emissão da segunda 
Nota Técnica de análise pela Codevasf, até a aprovação do produto, excluindo o tempo de 
análise da Codevasf. 
 

 
10.5. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou 

no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma 
físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências Grau de 
Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de 
Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento 
escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 
documentos, materiais e canteiros de obras. 
 

02 
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d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o 
prazo contratado ou aditado. 

04 

 
10.6. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
10.7. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor total 
da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
10.8. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da 
multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

 
10.9. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 
 

10.10. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

10.11. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 

11. Cláusula Décima Primeira - FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização dar-se-ão conforme item 15 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 

35/2021. 
 
11.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 

efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 
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12. Cláusula Décima Segunda - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

 II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o licitante/contratado que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

12.2 A sanção prevista no inciso I do subitem 12.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que 
seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

12.3 A sanção prevista no inciso III do subitem 12.1 deve observar os seguintes parâmetros:  

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 

b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano 
e, no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do 
subitem 12.5. 

12.4 As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos 
seguintes casos:  

a) Se o apenado for reincidente; e 

b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

12.5 As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos 
seguintes casos: 

a) Se o apenado não for reincidente;  

b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  

c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-
la; e  
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d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de 
integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do Decreto n. 8.420/2015. 

12.6 Na hipótese do subitem 12.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o 
apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no 
inciso I do subitem 12.1. 

12.7 As sanções previstas nos incisos I e III do item 12.1 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.8 A sanção prevista no inciso III do item 12.1 poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.9 Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.11 Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contados a partir da data da intimação ou da 
lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade. 

12.12 Deverá ser observado o Termo de Referência quanto a Sanções Administrativas 
aplicáveis.  

13. Cláusula Décima Terceira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. O recebimento dos serviços será realizado conforme item 16 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 35/2021. 
 

14. Cláusula Décima Quarta - ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
14.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade 

em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
15. Cláusula Décima Quinta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
15.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 

18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 35/2021. 
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16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

16.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratada será de acordo com o previsto no 
item 19 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 35/2021. 

 
17. Cláusula Décima Sétima - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 
 
17.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratante será de acordo com o previsto no 

item 20 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 35/2021. 
 
18. Cláusula Décima Oitava - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 
18.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
18.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 

Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

18.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 

 
19. Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 
19.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 

o previsto no item 21 do Edital nº 35/2021. 
 

20. Cláusula Vigésima - RESCISÃO 
 
20.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de 
parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços nos 
prazos estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

V. a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no 
contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste; 

VII. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

IX. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
faça a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o 
do art. 81 desta Lei 13.303/2016; 

XIV. - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

XVIII. descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
21. Cláusula Vigésima Primeira – PUBLICAÇÃO 
 
21.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

22. Cláusula Vigésima Segunda - FORO 
 
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da subsecção de Brasília/DF. 
 
22.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   

   
 

Brasília, DF    
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______________________________________ 
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO  

Diretor-Presidente da Codevasf 
 
 
 

______________________________________ 
ANTONIO ROSENDO NETO JUNIOR 

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 
 

 
 

____________________________________ 
P/CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF nº 


